
PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Autuado em 0l /03/2024

PÍocesso Adm inistrativo 1' 02012024

DISPENSA DE LICITAÇAO
N'01912024

OBJETO: SUPORTE TÉCNICO E. .ESPEC+IALTZADO JIJNTO . AOS

TNSTRUMENTOS DE GESTÃO aa §nenrrÀRlÀ WNICIPAL DE SAUDE -

SMS DE CAPELA DO ALTO ALEGRE - Ba codp'reendido por apoio nâ

ÉilsóRACÃo ã. ao.r-.otos GMS, ifns n n ic's), ÂconrpaNueMENTo E

INSERÇÃO DE DADOS (PMS, PAS E RAG',S) iunto ao sistcma DICISUS em

atenção a PORI'ARIA N'750, DE 29 DE ABRIL DE 2019 que altcra a Portaria de

consotidação n. I/GM/MS, de 28 de setembro de 201í, para instituir o §istem,a

DigiSUS iestorMótlulo de planejameqto - DGMP, no âmbito do Sistema Unico de

Saúde - SUS.

coNrRÂrADo : PRrME CoN§ULrOir{,9§9[Vçols EM GE sr ÃO D E

SÀÚDE LTDA.

oRGÂo DE ORIGEM: Fundo Municipal de Saúilá.

vALoR DA coNTRATAÇÃo: R$ 36.000,00 (üifta'e seistil reais)

)
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JUSTIFICATTVA:

SOLICITAÇÃO DESPESA

ERTVAN
Sec. Mu

Em

SILVA
al de Saúde.

to eAIclolaCadeed aS de greunu c aluF dn M peo rpINTERLSSADO(s):

ódu eJ

DETOSENSN UTR MoSTOUNJDOEC IZALPESECoTRPO ETUS DOEAP LCEDSMSEDSE UADAIP LMI-]N CT R AES RECaSE doTG
m OSntoÃ docudeRABOEna LAar o o Çdn doc mo reeE B pRL poGELTO p

MSPDE SADOoA DSIN REETO ÇMENANHACA MPoSGRAEP SMP S )(
9257 0 EDARIoP TR AaeS atemDa G SI USsl tem nçaonu aotoRE G SP S ) J de82deSM/MGnaonsoCortar deaPo idaçaalue teraED 02 IE RILBD q

amentolanPo derto MUS GesSDr So tema1Snst tu gl2e 0 7brom dSE Para
US Sà nU.Sbam oit doonMDG P

OBJETO:

CONSIDERÀNDOaPortariaG'M§Mr.I"750da29deAbrilde20l9,quealtera
a Portaria de Consolidação n" liiltr4nr{S, ilstituinaq o sistema DigiS

ÚS êestorryfOdulo Platrgjauentp..DGMP nq âmbitodo Sistema Único de Saúde;

CONSIDERANDO .quc 'o''DGl§(P"ó um sisteína' de informação de uso dos

estados. e municípios parq o leglgfuq, e moni!.otalnento dos instrumentos de

pi-.:à.*" em saude, quas'iàjãÀ: o Plano de- Saúde' a Programação Anual de

ã",iJá fpesl, o Relatóriã Deáhado do Quadrirnestre Anterior (RDQA) e o

Relatório Anual de Gestão (RAG), incluindo-se também a Pactuação lnter

federativa de Indicadores;

CONSIDERANDO os tipos de perÍis de acesso no DGMP e suas diferentes

funcionaiidades; ,' , 
..,..

CoNSIDERANDO a importàicia- das ações e serviços desenvolvidos pela

Secretaria de saúde e suas unidades de Saúde do Município de capela do Alto

AIegre;

CONSIDERANDO que.e prp.s1açõp dq sçryiçq faz-se necessario para atender a

J.-*au juntg. a S""t"ún. tutúcipal de. Saúde proporcionando assim a

continuidade e a arnpliação'na'pÍestação do§ serviços públicos essenciais ao

MunicÍ lo.

ConfonÍie o termo de Refetência em anexoESPECIFICAÇÕES:

R$ 36.000,00 (trinta e seis mil)V. ESTIMADO

PERIODO DO SERVIÇO: l0 (dez) meses

nl
t02n024.
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AN SEDO GESTOR

Após análise da conveniência da contratação pretendida e constatação da necessidade dos serviços acima delibero

pelo (a):
( ) Arqu ivamento da Solicitação
( ) Abertura de Processo Ad strativo objetivando a prática de atos sequenciais ordenados e interdependentesmtnl

o pelos Departamentos
e recursos de ordem o errtirir para fazer face à desPesa;

Jurídica quanto cra, ou nao, dos requisitos legais exigidos para

ERIVAN VA
Sec. *í Éde..

E

exigidos na lei 8.666/93 e tramitaçã
1- Contábil Para a indicação d

2- Ao exame da Assessoria

contratação Pretendida.

IS
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TERMO DE REFERENCIA

l.Ugom!&.i, ':.: ":l ft${üqffi.ffiff?ry+(ra'iiiÍiij'cr:Àú ' r6ffiS#66;' '''i"rr

l.l. Constitui obieto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos- para o

Àu"óiii'ü"'rnô1üõõ'-e-'EsptcrAllzADo JUNro Aos INsrRUMENros DE GESrÃo da

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS DE CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA compreendido

nor aooio na ELABORAÇÃO de documentos (PMS, PAS E RÂG'S)' ACOMPANHAMENTO E

ixsrriçio DE DADOS (Pí,IS, PAS E RAG'S) junto ao sistema DIGISUS em atenção a PORTARIA N"

1so,Dí zg Df, ABRIL DE 2019 que altera a Portariâ de Consolidação n" I/GM/MS' de2E de setembro de

2017, parr instituir o Sisrema DigiSUS Gestor/IVlódulo de Planeiamento - DGMP' no âmbito do Sistema

Único de Saúde - SUS.

L2. Conforme quantitativos constantes no item l0 deste Termo de Referência'

1.3. Natureza da contratação: Prestação de Serviços.

I .4. Regime de execução: indireto.

1.5. Prazo de vigência da contratação: l0 (dez) meses, a contar a assinatura do respectivo instrumento contratual

2. DA FUIB&I}ÍÊ}P,fÂÇÃO, DA DE§ERilçídWffiÔIE DOtrÍUNDAMENffi'ffiAL

2.1. A contratação de empresa para o fomecimentogg-ob{,: acima especificado flt:!t1:tj':1tf-t1l:'3,*
necessidade de SUPoRTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO JUNTO AOS INSTRUMENTOS DE GESTAO

tta SECR-ETARIA MUMCIPAL DE SAÚDE - SMS DE CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA

compreendido por apoio na ELABORÂÇÃO de documentos (PM§' PAS E RÂG'S)'

ACóMpANHAMENTO E INSERÇÃO DE DADOS (PMS, PAS E RAG'S) junto ao sistema DIGISUS em

àrenção â PoRTARIA N. 750, DE 29 DE ABRIL DE 2019 que altera a Portaria.de- consolidaçâo n'

I/Gíí/MS, de 28 de setembro de 2017, para instituir o Sistema DigiSUS Gestor/Módulo de Planejamento -

DGMP, no âmbito tto Sistema Único de Saúde - SUS, para tanto, a Administração preocupou-se em realizar

Lrm procedimenro com a melhor relação custo-beneficio mediante a estipulação de critérios de aferição da

q ualidade.

2.2. Assim, sugere-se a formalização de processo de dispgnse de licitaçâo para o fornecimento do objeto acima

especificado, ib o critério de julgamento de menor valor global, visando 
.ao.atendimento. 

dos princípios da

economicidade e apresentando ã cómpetitividade, lembrando que a economia de escala está sendo levada em

consideração, consoante assevera o art. 18, Vll de o art. 23, da Lei Federal n' l4.l33l20ll, prevalecendo,

portanto, no presente caso. a economicidade coma interesse da Administração'

3. DOS REQUISTTOS DA CONTRATÁÇÃO

3. [. Os serviços objeto deste Termo de Referência será prestado de forma indireta'

J.2. Os serviços deverão ser prestados no Município de Capela do Alto Alegre, com vigência em I 0 (dez) meses,

contados a partir da assinatura do contrato, com a prestagão dos serviços em conformidade cgm a Proposta

comercial apresentada pela CONTRATADA, a partir da ordem de serviço.

3.2.1. Caberit única e exclusivamente a CONTRATADA a responsabilidade pela Prestação dos Serviços no

Município de Capela do Alto Alegre.

i.l. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificagões exigidas, a Secretaria Solicitante não o aceitara e

lavrara termo circunstanciado clo fato, que deverá ser encaminhadO a autoridade superior, sob pena de

responsabilidade.

4. DAEXECTÍÇÃOBO OSJETo ' ir'liirirr§liiti lilllir,rl" :'' r" 'i'': 'rr:1$,:"

.I.I. DAS OBRIGAÇOESDA CONTRATANTE
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,i.l.l. Oferecer todas as condições e informações necessários para que a CONTRATADA possa executar os

serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

4.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fomecedor no valor total correspondente ao material solicitado,

observados os procedimentos do Sistema de Regisho de Preços;

,1,1 .3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;

.1.1.4. Prestar as especificações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,

proporcionando todàs as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dento dos Prazos

cstabelecidos;

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante dâ Administração

especialmente designado pârâ tanto;

:1.1.6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA. 4procorrêpçip ds eventuais falhas no curso de execugão do

contrato, aplicando, se for o caso, as penalidade§ prevlstas neste Termo de Referêncial

,1. I .7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestadq no prazô e iormaprevistos neste'fermo de Referência.

{.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos

^ orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

{.2. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

,+.2.1. Executar os serviços conforme especificaçõe§ 'da. ,phposta, com os recurses necessários ao prefeito

cumprinrento das cláusu las contratuaisl

1.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de aÍé 25Yo (vinte e cinoo Par cento) Propostos pela administração da

Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, conforme previsto no aÍ. 125, da Lei 14.133/21;

-1.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diÍetas ou indiretrs dos valores devidos aos seus empregados no

cumprimento das obrigações contraídas nesta licitaçilo;

.1.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Munioípio de Capela do Alto Alegre/BA e/ou a terceiros,

provocados par ineficiência ou irregularidades coinetidas ía ê)tcú!ção das obrigações assumidas.

{.2,5. Manter durante a execução do contrato, em compadbilidade com as obrigagões assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratagão'

,1.2.ó. Responder por os danos e prejuízos decorrentes de paralisações dos serviços, salvo ua ocorrência de motivo

de força rnaior, apurados na forma da legislação vigente, e dosde que comunicados a CONTRATANTE no prazo

rle 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE'

1.2.7. Não trânsferir a terceiros, por qualquer form4 nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que esá obrigoda, exc€to nas. condições autorizadâs no Termo de

I(eferência ou na m inuta de contrato;

.1.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributes, encaÍgos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,

taxas, fretês, seguros, deslócamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na execuçào do contrato:

.1.2.9. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus anexos, que integram este

contrato. iudependente da transcrição.

J.2.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em Parte, os serviços

cfêtuados a, qr" ," verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados, a critério da Administração;

.1.2.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem executados, de

conformidade com as normas e determinações em vigor;

5. DA GESTÁO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

5, L A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados o Fundo Municipal de

Saúde, a Sr." Ana Paula Oliveira Rodrigues, inscrita na Matrícula n'2OllO2, respectivamente, aos quais competira

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência a Administração.
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5.2. A Íiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de mateiial inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em

.orr"rpon.ábilidud" aá COlfnnfANTE ou de seuJ agentes e prepostos, em conformidade com a Lei

t1.t3312021 .

j.l. O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

intlicando dia, mês e ano, bem 
"o,ru 

ó no*à dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for

nccessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade

competente para as providencias cabíveis.

6.cRrTÉ*§§{ÉtlmurcÃon'wÍffi!:i;ffirtr§i :tiffiIÊ"ir;
(r.1. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo

rnercado, considerados os preços constantes de bancos de dados.públícos e as quantidades a serem contratadas'

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades.do local de execução do objeto;

6.2. O valor estimado será definido, poÍtanto, com ba§g..!.1g. melhor preço afer'ido par meio da utilização dos

parâmetros previstos no § lodo arÍ.23 dqLein" l+.i33, de 20i1'.

(r.3. O orçamento estimado da contÍatação torá caráter sigiloso,-oom a devida classificação do nível de acesso,

.e* prej uizo da divulgação do detalhamento dos quantibtivos..e das demais informações necessárias para a

claboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevaleCàa pra os órgãos de controle interno e extemo'

7. DESCRTçÀoDASOLUÇÃOCOMÕUfi{.1W:T,' .

Será selecionado o fomecedor proponente da melhor oferta, assim consideÍada a menor proposta por

valor global, desde que apresente a seguinte documentagão e na seguinte forma:

7. l. HABTLTTAçÃo .lunÍ»Ica,:
7.t.1. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;
bj Rtà Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em,vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, com suâs atterações superve*ieotes ém vigor ou última alteração consolidada e, no

caso de sociedade por ações, acompanhado de docümentos comprobat6rios de eleigão de seus

adrn in istradores;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedatÍe§ ciii§, ãôompanhada de prova de diretoria em exercício;

dj Decreio de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade esfangeira em funcionamento no país, e

ato de registro ou autorização para funcionamênto, expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir.

7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

7.2.1. A Regularidade Fiscal e Trabalhistâ será comprovada mediante a apresentações dos §eguintes

tlocumentos:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF);

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta negativa de

débitos relativos a tribuies federais e da Dívida Ativa da União fomecida pela Secretaria da Receita

Federal do Ministerio da Fazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional);

c) Prova de regularidade com aEazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante;

6) Prova de regu |aridade com a Fazenda Mun icipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do

Certificado de Regularidade do FGTS -CRF;

l') Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de
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Cerlidão negativa de Débitos frabalhistas;

7.3. QUALIFICAçÁO UCONÔITICO-FINANCEIRA:
7.3.1. A Qualifica ao Econômico-financeira será comprovada mediante a apresenta ao dos

seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na data da

entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não consigne prazo de

validãde, será considerada válida a certidão com dâta de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta)

dias anteriores data da realização da licitaçào.

7.4. QUALIFICACAO TECNICA:

7.4.1. A Qualificação Técnica 'será

documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de ativldade pertinente e compatível em características,

qruriidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fornecidos

v por pessoas j u ríd icas de direito público ou privado.

8. DE ADEQUAÇÃO ORÇÀMENT/íRIA , ,*i;iit&&jií , , ii".... ,- .Bi:;d:

8.1. Os recurses para cobeÍura das despesas decorrentes dâ execução do objeto contratado correrão a conta da

scguinte dotação orçamentária:

UNIDADE
0610 Fundo Municipal

de Saúde

g. DA LEGL$TÂÇÃO : 'i',:'.J1,1'i.#,?-tffiffi:|r:!êÍ:i?--1::rt*i ':

9.1. A contratação será realizada com fundamento na Lei Fgd-er,al n" 14.,13312021, devendo observar as leis,

decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e municipais diretamente e indiretamente

aplicáveis ao objeto da contratação, inclusive por suas subcontratadas.

9.2. Na elaboração do objeto contratado dever o ser obsewados os documentos abaixo, assim coma toda a

cgislação rnunicipal, estadual, federal pertinente, independente de citação

o Códigos, leis, Decretos, PoÍarias e Normas Foderais, Estadüais s'Municipais;
. Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
o Normas regulamentadoras do Ministério do Traba-llho I EmprQgo - TEM;
o Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

I(). DÂ ESTIMATIVA DO VALORDA COIT§ T.MP
Para efeito desta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério máximo de aceitabilidade do preço

global é de: RS 36.000,00 (trinta e seis mil).

co-p$oVldâ 
' .mêtüantel' a apresentação dos seguintes

FONTEELEMENTO DE DESPESAPROJETOiATIVIDADE
1.500.100233903900 - Outros Serviços de

- Târceúos - Pessoa Jurídica
2002 - Manutenção dos serviços

tdcnicos e apoio administrativq

ITE,M

RS 36.000,00l0 meses

SUPONTP iECNICO E ESPECIALIZADO JUNTO AOS
INSTRUMENTOS DE GESTÃO dA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE - BA compreendido por apoio na ELABORAÇÃO
de documentos (PMS, PAS E RAG'S),
ACOMPANHAMENTO E INSERÇÃO DE DADOS (PM§.

Rs 3.600,00

YÂ
MqDESCRIÇfrO
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PAS E RAG'S) junto ao sistema DIGISUS em atenção a

PORTARIA N" 750, DE 29 DE ABRIL DE 2019 que altera a

Portaria de Consolidação n' l/GM/MS, de 28 de setembro de

201 7. para instituir o Sistema DigiSUS Gestor/Módulo de

Planejamento - DCMP. no âmbito do Sistema Unico de Saúde

- SUS

ERIV
Sec. Mü

Capela do Alto Alegre/BA, 29 de Fevereiro de 2024

VA
c:



r-pJ
rtme PRIME CONSULTORIA E SOLUCOES EM GESTÀO DE SAÚDE EIRELI

cNPJ 33.741.1 45/0001 -00

_1 ..,iloÍ'i o so úçóes em qestão de saúd.

PROPOSTA DE PREÇOS

À pnErrrrunq MUNtctPAL DE cAPELA Do ALTo ALEGRE- BA

A/c: sEroR DE LtctrAÇÕEs E coNrRAros

ESTA EMPRESA, INTERESSADA EM OFERTAR SERVIÇO PARA ESTE VUt{lcípto,

POR MEIO DESTE DOCUMENTO, DIRECIONA SUA PROPOSTA DE PREÇO PARA O

SEGUINTE OB]ETO:

SUPORTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO JUNTO AOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO

dA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS DE CAPELA DO AITO ALEGRE - BA

compreendido por apoio na ELABORAÇÃO de documentos (PMS, PAS E RAG'S),

ACOMPANHAMENTO E INSERçÃO DE DADOS (PMS, PAS E RAG'S) JUNTO AO

sistema DIGISUS em atenção a PORTARIA No 750, DE 29 DE ABRIL DE 2019 que

altera a Portaria de Consolidação no 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2011, para

instituir o Sistema DigiSUS Gestor/Módulo de Planejamento - DGMP, no âmbito

do Sistema Único de Saúde - SUS.

AINDA NA OPORTUNIDADE, SEGUE AS ESPECIFICAÇÓES DE VALORES (R$):

PERíODO VALOR MENSAL TOTAL

1O MESES R$ 3.600,00 R$ 36.0oo,oo

Obs: Proposta é válida por 60 dias a contar da data de sua assinatura.

Capim Grosso - BA, 23 de Fevereiro de 2024.
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Rra \/ila Verde 67 - José l,4encies de Queiroz - Capim Grosso BA
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KLISSIA DA SILVA TRINDADE
cNPJ 24.302.67ó10001-06

PROPOSTA DE PREÇO
PARA PREsraçÃo DE sERvrÇo

PARA A PREFEITURA DE CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA

A empresa KLISSIA DA SILVA TRINDADE, CNPJ de no 24.302.67610001 -06, situada na Rua

AURELINO MENDES SILVA, N" 345. CENTRO - VARZEA DO POÇO - BA. CEP.:44.715-

000 - E- mail KLISSIATRINDADE@HOTMAIL.COM, fone: (74)9 9994-7267.Vem apresentar

PROPOSTA DE PREÇOS PARA:

Cotação válida por 60 dias

vARZEA DO POÇO - 8A,23t0212024,

L;".,- '.
.É, ÍitLV.r\ ,, ÊÍFÍijitDE

11 l.l\l

0t

DUS('Rt('AO DO SERVT(rO Qtr^\1' \"\t.( )lt
Mi;s

R§

3.750,00

TOt'Ât-

SUPORTE TECNICO E ESPECIALIZADO ]UNTO AOS
INSTRUMENTOS DE GESTÃO da Secretaria Municipal de
Saúde - SMS de Capela d-o Alto Alegre - BA compreendido
por apoio na ELABORAÇAO de documentos (Plvls, PAS E

RAG'S), ACOM PANHAI\4ENTO E INSERÇAO DE DADOS
(PMS, PAS E RAG'S) junto ao sistema DIGISUS em atenção
a PORTARIA No 750, DE 29 DE ABRIL DE 2019 que altera
a Portaria de Consolidação no l/GM/MS, de 28 de setembro
de 2017, para instituir o Sistema DigiSUS Gestor/l,lódulo
de Planejamento - DGMP, no âmbito do Sistema Unico de
Saúde - SUS.

l0
Meses

R$

37.500,00

VALOR TOTAL PARÂ IO MESES RS 37.500.00

RUà AURELINO IVIENDES SILVA, NO ]45, CENTRO - VARZEA DO POÇO - BA, CEP, 44.7I5 OOO E MAII

KLÍSSIATRINOADE@HOTI4AIL.CO14, ío^e : (7 4 ) 9 9994 -7 267

--\r-.i a4,,. ..:+-,. \-.



GUIMARAES CONSULTORIA & GESTAO EM SAUDE EIRELI
cNPJ 29.723.092/0001 -1 0

PROPOSTA DE PREçO
vÁuoe poa ao ons

DESTINO: PREFEITURA DE CAPELA DO ALTO ALEGRE - BA

A empresa GUIMARAES CONSULTORIA & GESTAO EM SAUDE ElRELl, inscrita no

CNPJ de n'29.723.09210001-10, situada na Praça NOVE DE MAIO, N'06, NOVO

HORIZONTE- CAPIM GROSSO - BA, CEP.:44.695-000- E - mail

ORIONSOLUCOESEMPRESARIAIS@GMAIL.COM, fone: (74) 3651-2775 Por meio

deste instrumento, vem apresentar PROPOSTA DE PREÇOS PARA:

OBJETO:

SUPORTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO JUNTO AOS INSTRUMENTOS DE GESTÂO

da secretaria Municipal de saÚde - sMS de Capela do Alto Alegre - BA compreendido

por apoio na ELABORAÇÃO de documentos (PMS, PAS E RAG'S)'

ACOMPANHAMENTO E INSERÇÃO DE DADOS (PMS, PAS E RAG',S)iunto ao sistema

DIGISUS em atenção a PORTARIA No 750, DE 29 DE ABRIL DE 2019 que altera a

portaria de consolidação no 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para Instituir o

Sistema DigiSUS Gestor/Módulo de Planejamento - DGMP, no âmbito do Sistema Único

de Saúde - SUS.

PERíODO: 1O MESES

VALOR P/ MÊS: R$ 4.OOO,OO

VALOR TOTAL: RS 40.000,00

Capim Grosso - BA, 2310212024

AITAN OLIVEIRA G. ROCHA
CPF n'014.926.435-64

i1r.

Praça NOVE DE MAIO, N'06, NOVO HORIZONTE - CAPIM GROSSO - BA, CEP.: 44 69s 000 - E - mail

ORIONSOLUCOESEMPRESARIAIS@6I4AIL COM, fone 114) 365r-271 5
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igo

na Divida

da Bahia

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida pare os efoltor do! aÍt!. í13 e íí4 dE Lei 3.956 de íl de dezembro do í98í .
Trlbutárlo do Estado da Bahla)

CeÍtidáo N': 202i1{t49E926

Fica certificado que náo constam, até a presênte dâta, pêndâncias ds responsabilidade da pessoa flsica oU jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta SecÍôtaria

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimsntos quanto à inexistência de débitos, inclusive os ins

Ativa de compêtência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o dirsito da Fezenda Pública do E

cobrar qualsquer débitos que vieÍem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 31/01/2024, confoÍme Portaria no 918/99,'sendo válida por 60 dias, contados a partiÍ da dbta de sua' emissào. I

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COIIIIPROVAOA NAS INSPETO

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http:'/www.8ôf.z.ba.gov.br

Válida com a apresentaÉo conjunla do cartáo original de ins€ÍiÉo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria d8 Receita Federal do MinistéÍio da Fazends.

i

I

^l^'

RÁzÃo soclAf

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

CNPJ

33.74t.145/0001-00

\rNScRrçÃo ESTÁDUAr

Página I de I I RelceriidaoN e&tiva.rpt



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SâcretaÍia da Recolta Federal do Brasil
Procuradoriaceral da Fazenda Nacional

CERT|DÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
FEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNIÃO

BUTOS

Nome: PRIME CONSULTORIA E SOLUCOES EM GESTAO DE SAUDE LTDA
CNPJ: 33.74'1.145/000í{0

Ressalvado o direito de a Fazenda §l acional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito pas§ivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍcado que

1. constam débitos administrados pe là Secretaria da Receita Federal do Brasi (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de dêcisão judicial na sua

desconsideraçáo para fins de ceítificação da regularidade Íiscal, ou ainda e

2. nào constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral
Nacional (PGFN).

ConfoÍme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, €sto documento tem os mesmos efeito

negativa.

da Fazenda

da ceíidão

Irativo, para
§ituação do

10n014.

Esta certidão é válida para o estabelecimlnto matriz e suas filiais e, no caso de ente fedr

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à

su.leito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abÍange-inclusive as contribuiçÕes socidis previstas

na! alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991 .

A aceitação desta ceítidão está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rh.gov.ba ou <http:/ Ívww.pgín.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na PoÍlaÍia Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de

Emitida às 10:51:18 do dia 01 11212023 <hora e data de BrasÍlia>

Válida alé 2910512024. r

Código de controle da certidão: 30C4.4087.E984.8247
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER.-ÍUDICTARIO
JUSTIÇÂ DO TRÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHIST

soLUCoEs EM GESTA. DE sÀiJDE "dro ,ror*r,

!

fs

dos da data

NOME: PRIME CONSUI.,,TORIA E

E FILIAIS )

CNPJ: 33.741.145/0001:00
Certidão n" : 68532?84 /2023
Expedição: 0t/L2/2023, às
validade | 29/05/2024 - ago
de sua expedição.

10:51:44
(cento e -ôiEenta) dias, cont

CerLifica-se que PRI!.íB CONSULTORIÀ E SOLUCOBS El't GBSTÀO DE SÀI,DB LTDÀ

(MATRIZ B FIr.rÀIS), inscrito (a) no CNP.I sob o n" 33.7411145/0001-00,
NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabal.histas.
Certidão emiEida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba1ho, acrescentados pelas Leis ns." 1{ 440/zott e

L3.467/20!7, e no AEo OL/2022 da CGJT, de 21 de janeipo de 2022 '
os dados constantes desta Certidão são de re spons a{i t idade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a CerEidão atesta a empres

a todos os seus estabe Iec imentos , agências ou filiais'
A aceiEação desEa cerEidão condiciona-se à verific
autenticidade no port.at do Tribunal Superior do
InEernet (http: / /www.tsE' jus.br) .

CerEidão emitida gratuitament.e.

TNFORT'ÍÀçÃO TMPORTÀNIE

emolumenEos ou a recolhimenEos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados Perante o Ministéri
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais EíE

disposição 1egaI, conEiver força executiva.

t

t

em relação

ção de
rabafho

sua
na

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à idenEificação das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplentes perante a .IusEÍça do Trabalho quanto às obrigações
estabetecidas em sentença condenaEória transitada em j{rlgado ou em

acordos judiciais Erabalhistas, inclusive no conctrnente aos
recolhimentos previdencíários, a honorários , al custas, a

decorrenEes
PúbLico do
os que, por

l,f.-',(r.rs e rir.res'.àÉs: .rl(]l(|tsE,'l- r.Lr



CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPA

No 00000003/2024

Emiasão: 0ao1l2o24

Validade: 0110412024

PRIME CONSULTOR'A PSOLUCOES EM GESTAO DE SAUDE EIREL'

CGA: 000.004.236/001 -71

CPF/CNPJ: 33.741.145/0001-00
CNAE: 7020-tU00
RUA VILLA yERDE,67

JOSÉ MENDES DE QUEIROZ
/u.695-Un - CAPIM GROSSO - BÁ

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXÂRADO EM PETIÇÁO PROTOCOLADI
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENOA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E C

VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE OIREITO, QU
OS REGISTROS DA DIUDA ATIVA INSCRITA NEST
DÉBIToS RELATIVOS À INSCRIÇÁO ACIMA, E PARA
CERTIDÁO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

A REPARTTÇÁO, VERTFICOU-SE| A INEXISTÊNCIA DE
CONSTAR, OETERMINEI OUE FgSSE EXTRAIOA ESTA

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCU

MUNICíPIO DE CAPIM GROSSO
FAZENDA PÚBLrcA MUNICIPAL Data I üessáo: 0210112024

NESTE ÓRGÃO E,

lo
E,

BRAR DÍVIDAS QUE
MANDANOO REVER

NTO

I

I

ililililflililililfril1il$llilH
00220240000000300001 94,1635



CATXÂ
:AIÉq :'C'N'J['I i-À F âL'}E RÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

33.741.145/0001-00

PRIME CONSULTORIA E SOLUCOES EI4 GESTAO DE SAUDE EIRELI

R VILA VERDE 67 I )OSE I4ENDES QUEIROZ / CAPIM GROSSO / BA /
44695-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade: 29l02/ 2024 a 29 / 03 / 2024

CertiÍicação N ú me ro : 20240229 07 5 02237 68 4321

Informação obtida em OllO3/2O24 Lli2}i47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov, br

:ll



# PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

crRrIoÃo ESTADUAL
coNCoRDATA, rnlÊNctn, necueeRlçÃo JUDtctAL E EXTRAJUDtctAL - 1o GRAU

cenrtoÃo No: oo39o555E

A autenticidade desta certidão pgderá ser confirmada pêla internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.t ba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anterioÍes à data de 01/03/2024, verifiquei NADA CONSTAR em nome
da paÍte abaixo indicada:

Razão Social: PRIME C0NSULTORIA E SOLUCOES EM GESTAO DE SAUDE LTDA

CNPJ: 33.741 .1 4510001-00
Endereço: R VILA VERDE, 67, JOSE MENDES DE QUEIROZ, CAPIM GROSSO/BA, CEP:

44.695-000

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de

Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública

ou com a Receita Federal que verifrque a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os

dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n" 11.971, de06/0712009 e com o §1'
do art. B'da resoluçâo 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em

tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retiÍicação ao órgão jurisdicional responsável.

CertlÍico, frnalmente, que esta certidão é sem custas

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.



&
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Salvador, sexta-feira, 1 de março de 2024

2



CADÁSTRAL

21103t2019
OATA DA SIT

MOTIVOOE CÁOASÍRAI

DAÍA DA SIÍ

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASTL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíD]CA

NÚMERo DE INSCRIÇÁO

33.741.1451000í.00
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÂO
CADASTRAL

T'ATA DE AEERTI,IRA

27tO612019

Í|TULO Do ESTÁAELECIUENTO (NOIIE DE FANTASIA)

PRIME CONSULTORIA EM SAUOE

LOGRAOOUAO

R VILÂ VERDE
NÚMERO

67

CEP

44.695-000
EAIRRO/D|SÍ8lIO
JOSE EI{DES DE QUEÍROZ

I'UNICIPIO

CAPI GROSSO

ENDEREçOE

GTLSRIOS@YAHOO.COÍÍ.BR

ENTE FEOERAÍI\A] (ÉFR)

SITUAÇAO CAOASTRAL

ANVA

SITUÁÇÃO ESPECIAI.

NOME EMPRESARIAT

PRllrrE CONSULTORIA E SOLUCOES E GESTAO DE SAUDE LIDA

E

E

70.20{.00 . Atividadsa ds conaultorla em goatão êmpreaarlal, gxc€to consultorla tácnlca gspgclílce
DIGO E DESC OAATIVIOAOE

74.90-1-99 - Outras atlvldâd€3 proíleslonals, clentiÍicas e tácnlca! náo slpociÍlcadas antoÍloÍmenle
82,íí.3.00. Serviços comblnado8 do olcrltórlo e apolo sdmlnlaürtlvo
82.19-9-99 - Preparação de documontos ê soÍyiços especlallzâdor de spolo admlniatratlvo nao rapeclflcados
antsÍioÍmsnúE I
Es.,ll-l-00. Educaçáo prollsslonal d€ nivel tócnlco
E5.99-6-05. CuÍsos preparalórlos para concuísos
85.99-6-99. OutÍas atlvldEd$ de enllno não especlÍlcadar .nteÍlomente
85.í0-1-02 - Ativldades de atendlmento €m pronto€ocoÍÍo e unld.d6 ho3pltalarss para atendlmento â urgôncl
66.2í-6-02 . S€rvlços móvels de rt€ndlmento a urgênclas, êxogto poÍ UTI móv€l
86.30-5-01 .Atlvldade mádlca EmbulEtoÍlal com rlcuÍsor par! lrlllz!çáo do pÍocsdlment€ clrúrglcos
86.30-5-02 -Atividado mádlca Embulatorlal com rscuÍaos parr ÍorlElçâo d€ oxames complement!Íca
86.30.5.03 -Atlvldade módlcs smbulatoÍlal restÍlta a conaultag
86.30.5-04. Atlvldade odontológlca
86,40.2-03 - S€Ívlços ds dláll8e e neÍÍologla
86,40.245 - Serviços de diagnóstlco por lmagem com uso do iadlâçâo lonlzanto, oxcêto tomografia
E6.40.2.06 - Serviços ds ressonáncla magnétlca
86,50í){í - Atividad6 ds ênteÍmôgem
86.50.0.02 - Atividades do protlaElon8ls d8 nuúiÉo
86,50.0.03 -Ativldades do palcologla s palcanáll8e
86.50.0.04 - Ativideds6 de l8lotêrâple
86.50.0.05 -Ativldades do torapla ocupâclonâl

OAS ATIVIDAOES ECON rc s sEcE DESC

206.2 . Soclodâdo Empr$árla Llmltâda
DIGO E DESC OA MTUREZ1

coMPLEMÊNTO

BA

(74) 99rX-í00í' (74) 365í-2716

201011202318111 aboutblank

Aprovado pela Instruçâo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 20/01/2023 às'18:09:1í (data e hora de Brasília).

aboutrblank

inai'll2

112



ffi
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

DIGO E DE DÂ NATUREZA otcá
206-2. Sociêdade Empresária Llmitâda

LOGRADOURO

R VILA VERDE
NÚMERO

87

CEP

44.69$000
BAIRRO/DISTRIÍO

JOSE MENOES DE QUEIROZ caPtÍú GRosso

ENOEREÇO ELEÍ Nrco
GTLSRtOS@YAHOO.COM,BR

slT CA

ATIVA

MOÍ|VO 0E CAOASTRÂ.I.

ESPECIAL OATA DA SIT ESPECIAL

OATA OE

27t05,/20'.19CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃo
CADASTRAL

DE

33.741.í4í000í-00
MATRIZ

PRIME CONSULTORIA E SOLUCOES EI]l GESTAO DE SAUOE LÍOA
NOME EMPR

86.50-0-07 .Atividados do terapia de nutrição ont€ralê paronleral
86.60.7-00 . Atlvldados de apoio à gê8tâo de saúde
87.í1-5-03 . Ativldados do a§slstência a dêÍlclgntês Íiaicos, lmunodopllmldoa o convâloacontes
87.í2.3.00 -Atividade§ do Íorngclmento dê infÍa€strutura de apolo o aaalstência a paclgnte no domicilio
87.20.4.01 -Atlvidades de cêntrog ds assistência pslcossoclal
87.20.4.99 . Atividadqs dê a$istêncla Psicossoclal e à saúde a poÍtadores dê distúrblos priqulco§' deÍic
dEpsndôncia químlca ê grupos glmilare3 nâo g€pecificadas antêÍioÍmgnto
93.í3-t-00 -Atlvldâdês de condicionamsntofisico

SECUNDAS ATIMDADESGOE rAs

lôncia mbntal e

COMPLEMENTO

BA

TELEFONE

(7,{) 99fi-í00í' (74) 365í-2775

VEL(EFR)ENIE FEDERAIIVO RESPO

CADA

27t05t2019

20to1 12023 18'.11 about:blaírk

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n0 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no die 2010112023 às 18:09:1í (data e hora de BrasÍlia). gina: Az

âbout:blenk 212



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrôni

diretamente nos báncos de dados dos respectivos cadashos. A responsabilidade pela verac

resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relati

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Rec

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simpliÍicaçal
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei rf 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei 

I

dc junho de 2Ol7 ,Lei n' 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de I 5, de janeil

et Federal do

Brasil

Consulta realizada em: 08/01/2024 14:04:.15

Inlbrm da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori al no ortal do ,c ueA UL

Orgão Gestor: CNJ
Caáas11o: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Àdministrativa

c lnelegibilidade
Itesultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori lno ortal do toÍ, cl ueA u.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍidão ori lno bo tor, cl ueA UI.

realizadas
do

à razão social

r e racionalização

!'13.460, de 26
fo de 2016.

I{azão Social: PRIME CONSULTORIA E SOLUCOES EM GESTAO DE SAUDE ÀL
CNPJ: 33.741.145/0001-00

Orgào Gestor: PoÉal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

e AQUIrtal do órgão gestor, cliquPara acessar a certidão original no po
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Bihil, Dêstâquê

&JgçF"ã
Nome
Empresarial

NIRE/CNPJ

Situação /
Status

Natureza

Jurídica

Capital Social R$ 100.000,00

Capital
lntegralizado

Data do Ato
Constitutivo

Data do Inicio
das

Atividades

R$ 100.000,00

Logradouro RUA VILA VERDE

Complemento

Número 67

BAiNO JOSÉ MENDES DE QUEIROZ
cEP 44695000

Município CAPIM GROSSO

ATIVIDADES DE CONSULTO
TÉCNICA ESPECÍHcI; arrv

Objeto Social

PRIME CONSULTORIA E SOLUÇÔES EM GESTÃO DE SAÚDE EIRELI

29 6 0039565-5 I 33.74 t. t451000 t-00

REGISTRO AIIVO / SEM STATUS

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA

27105t20t9

27t05120t9

RIA EM GESTÃO EMPRESARIAL,
IDADES PROFISSIONAIS, CIENTI

EXCETO CONS RIA
FICAS E TÉCNIC S, INCLUSIVE

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SAÚDE E MEDICINA DO TRABALHO, SERV ÇOS DE

ESPECIALIZADOS NO APOIO ADMINISTRATIVO, INCLUSIVE SERVIÇO DE
DOCUMENTOS, DIGITAÇÃO DE TEXTOS, PREENCHIMENTO DE FORMULÁ
DE SELOS E DESPACHO DE CORRESPONDÊNCIA, REDAçÃ O DE CARTAS E RE

ORGANIZAÇÃO DE CONCURSOS PÚNUCOS, SNRVIçOS DE CONSULTORIA EM ESTATISTICA,

SERVIÇOS DE CoNSULTORIA, ASSESSORIA NA AREA MEDICA; SERVIÇOS COMBINADOS DE

ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO INCLUSIVE SERVIÇOS DE RECEPÇÃP,
PLANEJAMENTO FTNANCEIRO, CONTABILIDADE, ARQUIVAMENTO, PREPARÀÇÃO DE

MÃTERIAL PARA ENVIO POR CORREIOi PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS
PRÊPARO DE
RIqS, COLOCAÇÃO

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NiVEL TÉCNICO, INCLUSIVE AS INSTITUIÇÔI
OFERECEM CURSOS DESTINADOS A PROPORCIONAR HABILITAÇAO PROFIS1

ORGANIZAÇÃO CURRICULAR PRÓPRIA; CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CO]

ATIVIDADES DE ENSINO INCLUSIVE CURSOS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAI.]
BÁSICo, DE DURAÇÃo vAzuÁvEL DESTINADOS A QUALIFICAR E REQUALI{
TRABALHADORES, INDEPENDENTEMENTE DA ESCOLARIDADE PREVIA. NAI

SUJEITOS A REGULAMENTAÇÃO CURRICULAR; ATIVIDADES DE ATENDIMEI
SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

isuMos;
PS QUE
§roNAL, COM
NCURSOS:

DF, NÍVEI-
ICAR OS

O ESTANDO
TO EM PRONTO
SERVIÇOS

MóvErs DE ATENDTMENTo A URGÊucns, pxcrro poR urr MóVEL; ATIVTDADE MÉDtcA
AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS OIRÚRGICOS
INCLUSIVE AS ATIVIDADES DE CONSULTAS E TRATAMENTO MÉDICO PRESTADAS A
PACIENTES QUE NÃO ESTÃO SOB RECIME DE NTSR.I.IA,ÇÂO, COMO CONSULTOzuOS,
AMBULATÓRIoS, PoSToS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, CLÍNICAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS

I DÀNOS T'A F IíPR FSA

I of2 28/05/2019 0E:00



J(ICEB - Serviços de Auto-Atendimento http://www.certidaoonline juceb.ba. gov ertidao/publico/detalhament.

ou NÁo, por.rcI-ilrtces, cousulróntos pnrveoos EM HosPITAls, cr-Íurca§ DE EMPRESAS,

DESDE QUE SEJAM EQUIPADOS PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS;
ertvIoe,bn rraÉ»ICA AMBULATorJAL coM REcuRSos PARA REALIZAÇÂo DE EXAMES
COMPLEMENTARES INCLUSIVE CONST]LTAS PRESTADAS EM CONSUT]TORIOS,

aNleuLATóRros, posros DE ASSrsrÊNcn rraÉ»tca, clÍNIcas uÉDICAS; A'l

N,TÉOTCA ANTEULATORIAL R.ESTRITA A CONSULTAS TÁIS COMO AS ATTVIDAI
TRATAMENTO MÉDICO PRESTADAS A PACIENTES EXTERNOS EXERCIDAS EI

coNsu.rónros, aunulatóruos, Posros DE ASSISTÊNcIA MÉDlce. clÍNt]
cLÍNrc.q,s orter-Mot,óctcAs E PoLIcLÍNrcas; auvlDADE oDoNToLoGICl

IIVIDADE
Ses os
l,t
pas uÉorce.s,
[i SERVIÇOS DE

DIÁLISE E NEFRoLOGIA TAIS COMO OS SERVIÇOS DESTINADOS AO
PACIENTES COM INSUFICIÊNCIA RENET- CNÔNICR UES MODALIDADES DE EMOD

DE
rÁr-rsB p

orÁr-rse ppnltoNEAl; sERVIÇos DE DIAGNósrICo PoR IMAGEM coM uso DE RADIAÇÃO
IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA TAIS COMO RADIOLOGIA MEDICA E O NTOLOGICA,

DENSIToMETRIA óssea, upl,tootNÂMICA, MAMoGRAFIA; sERVIÇos DE SSONÂNCIA

MAGNÉTICA; ATTVIDADES DE ENFERMAGEM; ATIVIDADES DE PROFISSION IS DA
NUTRIÇÃO; ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE; ATIVIDADES D
ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL; ATIVIDADES DE TERAPIA DE N

E PARENTERAL; ATIVIDADES DE APOIO À GESTÀO DE SAÚDE TNCLUSIVE
ASSESSORIA E CONSULTORIA; ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA A DEFICIEN

E ISIOTERAPIA;

ÇÃo ENTERAL

iád

Data Ultimo
Arquivamento

27105120t9

27 t05/2019

ffi

Nome do Ev€Ilto

ENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA

ATO CONSTITUTIVO

Num,
Arquivâmento

97861697

29600395655

Descrição Ato

ATO CONST1TUTIVO

ATO CONSTITUTIVO

ATIVIDADES DE
FÍSICoS,

CEP: 40010-020

TES

IMUNODEPRIMIDOS E CONVALESCENTES; ATTVIDADES DE FORNECIMENTO DE

INFRAESTRUTURÁ DE APOIO E ASSISTÊNCIA A PACIENTE NO DOMICÍIIO: ATIVIDEOTS IC
CENTROS DE ASSISTÊNCTA PSICOSSOCIAL INCLUSIVE ATENDEM A PESSOAS COM

REALIZADAS EM ACADEMIAS, CENTROS DE SAÚDE FÍS]CA E LOCAIS ESP IALIZADOS;

Govcrao do
Budo da Brhir Av. Estados Unidos, 558 - Edf' Citibank - Comércio Salvador (BA)

Bmail: iuceb@juceb,ba.gôv.br

lco

2o'i2 28/05/20t9 0E:00

DEFICIÊNCIA OU DOENÇA MENTAL, DISÚRBIOS PSÍQUICOS E PROBLEMAS CAUSADOS
PELO USO DE DROGAS; ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL úop a
PORTADORES DE DISTÚRBIOS PSÍQUICOS, DEFICIÊNCIA MENTAL E DEPEN QUIMICA
E GRUPOS INCLUSIVE FORNECEM CUIDADOS MÉDICOS E SERVIÇOS DE A

EÀ

E

ALIMENTAÇÃO, SUPERVISÃO; ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO COMO
GINÁSTICA, MUSCULAÇÃO, YOGA, PILAIES, ALONGAMENTO CORPORAL, INATICA,



ÀTO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPO
LIMITADA ]

PRIME CONSULTORIA E SOLUçÔES EM GESTÃO I'E SAÚDE EIRELI

44695000, BR.ASIL.

Resolve por este ato CONSTITUIR, como de fato constitui, uma empÍesa do ti
Empresa Individual de Responsabilidade Limitâda-EIRELI, nos termos do aÉ' 980-
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DOENQUADRAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na

N,íICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complernen(ar n" 123, de 14112n006.

CLÁUSULA QUARTA, A empresa poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar Íil
dependênoia, mediante alteÍagão do ato constitutivo.

E

Pelo presente lnstrumento Particular de ato Constitutivo:

GILCLEBIO DA SILVA RIOS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 26103/19S8h CASADO
EM COMIJNHÃO PARCIAL DE BENS, ENFERMEIRO, CPF N" 029.124.855-17, CARTEIRA
DE IDENTIDADE n" O959928634, órgão expedidor SSP - BA, residente e domicili{do(a) no(a)
RUA VILA VERDE, 67, JOSE MENDES DE QUEIROZ, CAPIM GROSSO,I BA, CEP

jurídico,
da Lei no

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIÂIS

CLÁUSIJLA SEGUNDA. A empresa gira sob o nome empresarial PRIME CONSULTORI.A E
SOLUÇÔES EM GESTÃO DE SAÚDE EIRELI E NOME fANtASiA PRIME CONSULTORIA EM
SAUDE. 

i

CLÁUSULA TERCEIRA. A empÍesa terá sede: RUA VILA VERDE, 67 , JOSÉ f"rff'[DE,S Ot
QUETROZ, CAPÍM GROSSO, BA, CEP 44.695-000. I

içâo de

I ou outra

DO OBJETO EDA DI RAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA. A empresa terá por obje_to(s):
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA; ATIVTDADES PROFISSIONAIS, CIENTiFICAS E
TECNICAS, INCLUSIVE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SAÚDE E MEDICINA DO
I'RABALHO, SERVIÇOS DE OR.GANIZAÇÃO DE CONCI.'RSOS PÚBLICOS, SERVIÇOS
DE CONSULTORIA EM ESTATISTICA, SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ASSESSORI,A

n

IReq: 8190000056486E nal

Certilico o Rogistro sob o n" 97861697 em 2710í2019
Prolocolo '19657 í 685 de 2410512019

"tD NOME dA EMPTESA PRIME CONSULTORIA E SOLUÇÓES EM GESIÃO DE SAÚOE EIRELI NIRE 9600395655

Este documento pode ser verificado em http://reginjucob.ba.gov.bÍ/AUTENTICACAOOOCUMENTO§/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela 30629375'1249156 _ t
Esla ópia foiaut€ntlcada digitalmênts E assinada om 27nínolg
por Tiana Regila M G de Araújo - Secrotária-Gêral

'UCEB



NA ÁREA rraÉprca; sERvtÇos coMBINADos DE EScRITÓRro E APoIo r

ADMINISTRATIVO INCLUSIVE SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, PLANEJAMENTOI
FINANCEIRO, CONTABILTDADE, ARQUIVAMENTO, PREPARAçÃO OP VE E,NIÁ'L
PARÂ ENVIO POR CORREIo; PREPARAçÃO DE DOCUMENTOS E SERVIçOS

ATO C()NSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABI
LIMITADA

E

PRIME CONSULTORJA E SOLUÇÓES EM GESTÃO DE SAÚDE EI LI

ONTO
SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNC AS;
SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO POR UTI óvr,r,;
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZA ODE
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS INCLUSIVE AS ATIVIDADES DE CONSULT SE

ESPECIALIZADOS NO APOIO ADMINISTRATIVO, INCLUSIVE SERVIÇO DE PREPARO
DE DOCUMENTOS, DIGITAçÃo DETExros, PREENCHIMENTo DE LÁFJos,
COLOCAçÃ O DE SELOS E DESPACHO DE CORRES PONDÊNCI.A,

DENÍVELTÉ
REDAÇÃO

CARTAS E RESUMOS; EDUCAÇÃO PROFISSIONAL CNICO, IN LUSIVE
AS INSTÍTUIÇÔES QUE OFERECEM CURSOS DESTINADOS A PROPORCION
HABILITAÇÃO PROF ISSIONAL, COM ORGANIZAÇÃO CURRTCULAR PR

CURSOS PREPARATóRIOS PARA CONCURSOS; AT]VIDADES DE ENSINO CLUSIVE
CURSOS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL BÁSICO, DE DURAÇÃO
vanrÁwL DESTTNADoS A QUALIFICAR E REQUALIFICAR os ORES,
INDEPENDENTEMENTE DA ESCOLARIDADE PRIiVIA, NÃO TSTEUPO ITOS A
RECULAMENTAÇÃO CURRICULARi ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM

TRATAMENTO TVÉOICO PRESTADAS A PACIENTES QUE NÃO ESTÃO SOB REGN\,ÍE
DE INTERNAÇÂO, COMO CONSULTÓRIOS, AMBULATÓRIOS, POSTOS DE ,

ASSISTÊNCIA VTÉOICE, CLINICAS UÉOICNS ESPECIALIZADAS OU NÃO,
POLICLÍNICAS, CONSULTÓRIOS PRIVADOS EM HOSPITAIS, CLfNICAS DE
EMPRESAS, DESDE QUE SEJAM EQUIPADOS PARA 4 P8412{çÃO NE
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS; ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL C(
RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES INCLUSI
CONSULTAS PRESTADAS EM CONSULTÓRIOS, AMBULATÓR]OS, POSTOS i
ASSISTÊNCIA MÉDICA, CLiNICAS MÉDICAS; ATIVIDADE MÉDICA AMBUL
RESTRITA A CONSULTAS TAIS COMO AS ATIVIDADES DE TRATAMENTO I

PRESTADAS A PACIENTES EXTERNOS EXERCIDAS EM CONSULTÓRIOS,

)M
üe
Ie
16\TORIAL
luÉorco

AMBULATÓRIOS, POSTOS DE ASSISTÊNCI,{ VTÉOICN,, CT,TMCES IÉPI
cLíNrcAS oFTALMoLóGrcAs E pol-tcLÍNtces; ATIVIDADE oDoNTo CA;

CAS

SERVIÇOS DE DIÁLISE E NEFROLOGIA TAIS COMO OS SERVIÇOS DESTIN
TRATAMENTO DE PACTENTES COM INSUFICIÊNCIA RENAL CRÔNICA NA

DOS AO

MODALIDADES DE HEMODIÁLISE E DIÁLISE PERITONEAL; SERVIÇOS DE
DlAcNôsrrco poR IMAGEM coM uso DE RADrAÇÃo IoNIZANTE, Ex
TOMOGRAFIA TAIS COMO RADIOLOGIA UÉPTCA E OOONTOLÓGICA,
DENSITOMETRIE ÓSSCR, HEMODINÂMICA, MAMOGRAFIA; SERVIÇOS DE

Req: 81900000564868 naz

Ceítilico o RegistÍo sob o n' 9786'1697 €m 27l05f20'19
Protocplo í96571685 de 2410512019.&
NOMS dA EMPTESA PRIME CONSULTORIA E SOLUçÔES EM GESTÁO DE SAÚDE EIRELI NIRE

EstE documento podo s6r vêrlficado Em httpr/Í€gln.iucêb.b8.gov.br/AUTENTICACAODOCUME
Chancela 306293751249156
Esla cópia Íoi autenücada digitalmente e assinads om 2710520'19
poÍ Tiana Regila M G de Araújo - SecÍetáú-GeÍsl'UCEB

9600395655
S/AUTENTICACAO.aSpx



)

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVII'UAL DE RESPONSAB
LIMITAI'A

DADE

PRIME CONSULTORIA E §OLUÇÔES EM GE§TÃO DE SAÚDE EI

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA; ATIVIDADES DE ENFERMAGEM; ATIVIDAD DE
PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO; ATIVTDADES DE P§ICOLOGIA E PSICAN
ATIVIDADES DE FISIOTERÁPIA; ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONA
A'TIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIçÃO ENTERAL E PARENTERAL; ATI ADES
DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE INCLUSIVE AS ATIVIDADES DE ASSES E
CONSULTORIA; ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA A DEFICIENTES FÍSICOS,
IMUNODEPRIMIDOS E CONVALESCENTES; ATIVIDADES DE FORNE ODE
INFRâESTRUTURA DE APOIO E ASSISTÊNCIA A PACIENTENO DOMICILT
ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL INCLUSIVE A EM
A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU DOENÇA MENTAL, DISTÚRBIOS PSÍQUICOSE
PROBLEMAS CAUSADOS PELO USO DE DROGAS; ATIVIDADES DE ASSISrÊNcIe

ormente,

Ceíifico o RegistÍo sob o no 9786í697 em 2710í20í9
Protocolo 196571685 de 2110512019
Nom€ da empÍesa PR|ME CONSULTORTA É SOLUçÔES EM GESTÃO DE SAÚDE EIRELI NIRE P9600395655
EstE documenlo pode ser vêÍificado €m http://Íegin.Jucob.ba.9oV.br/AUTENTICACAODOCUMENT9S/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 306293751249'156 I

Esta ópia fol autenticada digilalmsnto € assina& om 27n5n019 I

poÍ Tiana Regila M G de Araúio - Secretária-Gêral I

I

PSICOSSOCIAL E À SAÚDE A PORTADORES DE DISTÚRBIOS PSÍQUICOS,
DEFICIÊNCIA MENTAL E DEPENDÊNCIA QUÍMICA E GRUPOS INCLUSIVE
FORNECEM CUIDADOS UÉOTCOS E SERVIÇOS DE ALOJAMENTO E ALIMENTAÇÃO,
SUPERVISÃO; ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO TAIS COMO I

crNÁsrrcA, MUSCULAÇÃO, yoGA, PILATES, ALONGAMENTO CORPORATI, ANTI-
GINATICA, REALIZADAS EM ACADEMIAS, CENTROS DE SAUDE FISICA E I-OCAISESPECIALIZADOS;. 

I

I

CODIFICAÇÃO DAS ATIWDADES ECONÔMICAS

7020-4/00 - atividâdes de consultoria cm gestão empresarial, cxseto consul
especíÍica.

técnica

7490-1199 - outras atividades profissionais, iientíficas e técnicas não especiÍicadas
821 l-3100 - serviços oombinados de escritório e apoio administrativo.
8219-9199 - pÍeparação de documentos e scrviços especializados de apoio admin não
especifi cados anteriormente.
8541-4/00 - educagão profissional de nível técnico.
8599-6105 - cursos preparatórios para concursos. \

8599-6199 - outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, t

8610-1102 - atividades de atendimento em pronto-socoÍro e unidades hospitalares para
atendimento a urgências.
8621-6102 - serviços móveis de atendimento a urgências, excao poÍ uti móvel.
8630-5/01 - atividade médica ambulatorial com recumos pala realizagâo de propedimentos
cirúrgicos. 

I

8630-5102 - atividadc médica ambulatorial com recursos para re*,lizÀÉo {e exames
complementares. I

8630-5/03 - arividade médica ambulatorial restrita a consultas. I

Req:81900000564868 na3

^&
,UCEB



ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSA
LIMTTADA

ADE

PRIME CONSULTORIA E SOLUÇÔES EM GESTÃO DE SAÚDE E

8630-5/04 - atividade odontológica. \

E64O-U03 - sewiços de diálise e nefrología. t

8640-2105 - serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante' exceto
tomograÍia.
8640-2/06 - serviços de ressonância magnética.
8650-0/01 - atividades de enfermagem.
8650-0102 - atividades de profissionais da nutriçâo.
8650-0/03 - atividades de psicologia e psicsnálise.
8650-0/04 - atividades de fisioterapia.
8650-0/05 - atividades de terapia ocupacional.
8650-0/07 - atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral.
866G7/00 - atividades de apoio à gestão de saúde.
87ll-5103 - atividades de assistência a deficientes ÍIsicos, imunodeprimidos e conv
8712-3lOO - atividades de fomecimento de infra-cstrutura de apoio e assistência a
domicÍlio.
8720-410l - atividades de centros de assisiência psicossocial.

iente no

8720-4199 - atividades de assislência psicossocial e à saúde a portadores de distúrb psíquicos,
deficiência mental e dependência química e grupos similares não especificadas
93 I 3- l/00 - atividades de condicionamento fisico. r

I
I

CLÁUSULA SEXTÀ. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do aÍquivamento e
seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL

CLÁUSULA SÉTIMA. A empÍess tem o capital de R$ 100.000,00 ( cem
totâlmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de resp
do titular.

CLÁUSULA OITAVA. A responsabiliJade do ritutar é restrita ao valor do capital int]

DAADMIMSTRÁçÃO i

I

CLÁUSLLA NONA. A administração' da empresa cabená ISOLADAMENfE a (
DA SILVA RIOS com os poderes e atribuições de representação ativa e passivd
€xtrajudicialmente, podendo praticâr aodos os atos oompreendidos no objeto, sempre I

da empÍesa, autorizado o uso do nome empresarial.

Req: 81900000564868

mil

+*
reais),

bilidade

tgralizado.

ILCLEBIO
I iudicial e
[e interesse

v
CeÍtif,co o Rêgistro sob o no 9786í697 em 27l0y20'19
Protocolo '196571685 de 2410fl2019
NOME dA €MPTESA PRIME CONSULTORIA E SOLUçÓES EM GESTÃO DE SAÚDE EIRELI NIRE
Ests documenlo pode sor verificado em http://rêglô.Jucob,bâ.gov.br/AUTENTICACAODOCUME
Chancela 3062937512491 56
Esta cópia foi autênticâda digitalmente e essinada em 2710520í9
por'fiana Rêgila M G de Araújo - Secretárla-GoÍal

,UCEB
9600395655
S/AUTENTICACAO.aSpx



ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA IIYDIVIDUAL DE R.ESPON
LIIIÍITAI)A

PRIME CONSI'LTORIA E SOLUçÔES EM GESTÃO DE SAÚDE EI

DO BALANÇO PATRIMONIAL I'O§ LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMÂ. Ao término de cada exercício da empresa, em 31

AI'E

dezembro,
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balango patrimonial e do balanço
emnômico, cabendo ao titular, os luctos ou perdas apurados.

resultado

DO FALECIMENTO

ainda que tempororiamênte, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de cação,
peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a er,onomia popular, contÍa o sistem financeiro

pública ounacional, contra noÍmas de defesa da concorrência, contra as relações de consutno,
propriedade.

CLÁUSI,LA DÉCIMA PRIMEIRA. Falúendo ou inteÍdirado o titulaÍ, a empresa tonünuará
sua atividade com os herdeiros ou sucesson*. Não sendo possível ou inexistindo inteÍésse destes,
o valor de seus haveres sená apurado e liquidado com base nâ situsção patrimonial da empresa, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantâdo.

DADECLARAçÁOOrdrSrVrrEDtMENTO 
I

I

CLÁUSI,LA DÉCIMÁ SEGUNDA. O(s) Administrado(es) declara(m), sob as p{nas da lei,
que não esui(Ão) impedido(s) de exercer(em) a Edministração da empresa, por lei espfcial ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a penA que vede,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O titular da empresa d€clara, sob as penas da
pêrticipa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para
presente EIRELI.

DOFORO \

,r /

cLÁusIJLA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito J'fo. a" CAPIM GRosSo- BA para o
exercÍcio e o cumpriment dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo

CAPIM GROS 22 io de
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Req:81900000564t68

^&
Ceílifico o Registro sob o no 97861697 om 2710í20'19
Protocolo 19657'16€5 de 24lOSl2O19
NOME dA CMPTESA PRIME CONSULTORIA E SOLUçÔES EM GESTÃO DE SAÚDE EIRELI NIRE
Este documento pode ser veÍificado em httpJ/regln.Juceb.bs,gov.br/AUTENTICACAODOCUMENT
Chancela 306293751249156
Estr ópia foi autenticada digilalmente e assinada 6m 271052019
por Tlan8 Rgglla M G de Araújo - SEcrâtáÍia-G€rBl
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IJ - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

MAIRIZ,

rRE 29600395655
NPJ ll74t.t451000t-00
Il{1 tfICo o REGISTRO EM27/05t2019 ,*11() t)''l ,lg I
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TrANA R-EGILA M c op ennúto

Secretária-Geral

Junta Comerclal do Estado da Bahia I

{2
Ceíif,co o R€gistÍo sob o no 97061697 em 27lOí2019
Protocolo í 96571685 de 24lOSt2O1g
Nome da êmpresa pRtME CONSULTORTA E SOLUçôES EM GESTÃO OE SAúDE EtRELt Nt
Este documento pod€ ser verifcado em http://regin.júceb.ba.gov.biIAUTENTTCACAOOOCUME
Chancala 30629375't249't56
Esta ópia foi autontic€da digitatmonte o assin ada efi 27 lOS,rOlg
por Tiana Rêgila M c de Araújo - Sgcr€tária-Gerat

NOME DA f,MPROSA PRIME CONSULTORIA E EM DE SA I'E EIRELI
PROTOCOLO 19651 t6ts - 24fi5n019
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 029.124,855-17

Nome: GILCLEBIO DA SILVA RIOS

Data de Nascimento: 26/03/í988

Situação Cadastral: REGULAR

Data da lnscrição: 1210812004

Digito Verificador: 00

úl

Comprovante emitido às: 18:06:00 do dia1111012022 (hora e data de Brasíl
Código de controle do comprovante: 0EDC.9085.75F8.8424
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Este documento náo substitui o@
(Mod6lo aprovado pela INiRFB no 1.548, de 13n2ní5.)
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lvará
FrscAllzlçÃo Do FulrlcloilAue'nro

EI§TAIIO DABAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO

No: 61624

2024-'
NOIIE:
PRIME CONSULÍORIA E SOLUCOÉS EM GESTAO OE SAUDE EIRELI

CGÀ: 000.004.236/00í-7í CGA Ant rlor:

FAITASIA: PRIME CONSULTORIÀ EM SAUDE

ENOEREçO: RUA VILLA VEROE,67 . JOSÉ MENDES OE OUEIROZ

44.6S5-000 - cAPl[I GROSSO - BA

CNAE PRINCIPAL:

CNAETRIBUTÁRIo: zo2o-íroo

DEtlÂlS Cl,lAEs:

CNPJTCPF: 33 74 14í0001-00

Atividad$ de corcultoria em geslâo empresaÍial, exceto con§ultoÍia técnica especÍfca
I

28105/2019 Hors d9 Funcionamonto:

.l

ul

$l
!I
,I

r!

*l
il
:i

ti
§r
+ií.\
+tbt*É

Surolto a Fbcallzação Sanitárlâ: NÁO

Sur.lto a Flscallzação Ambiental: NÃO

oata ds lmcrlção no Cadasúo Íúuniclpal: 8:0008:00 à

Ob6oÍvaçó€a: Emissão:05/012024

{ALTDADE:
1t1212024

]iltilfl ilililllllfl lilmmilililfl l0llffi illllllillll
* Manter em lugar visível.

b2f5dd bffi8d3047aade%5bc7eb8l02
illlililillll[
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SECRE ÍARIA HUNICIPAL
DE SAÚD€

PREFTITURA UI'NICIPAL DE MAIRI
ESTADO DA BAHIA

SDCRETARIA lf,u!flctPÂL DE §ÂÚDE

stLVtA ALVES FERRETRA âi'Jlii#r1Tffi"tH'' 
*'

CARNEIRO:oo1 653695 c^RNÉnoíor6s3óe5eo

o^ 'Oâdc§ 2023 01.1ó 17:18:57
{3',00

SíLVIA ALVES FERREIRA CARNEIRO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MAIRI. BA

5U5

LTORIA E

, sediada

BA - CEP.:

DA SILVA

amos que

Mairi - BA, 
t1anlnoz3.

OÊOULrc DE VIVER AOUI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNIGA

Atestamos, para os devidos Íins, que a empresa PRIME CONS

SOLUCOES EM GESTAO DE SAUDE ElRELl, CNPJ de no 33741145/0001

NA RUA VILA VERDE, N' 67, JOSÉ M. DE QUEIROZ - CAPIM GROSSO

44695-000 - Fone.: (74lr I9120-2708, neste ato Representada por GILCLEB

RIOS, cédula de identidade de n" 09.599.286.34 SSP/BA, inscrito no CP MF sob n'

02s.124.855-17. DETÉM CAPACIDADE E QUALIFICAçÃO rÉCntCn PARÂ PRESTAR

SERVIçOS ESPECIALIZADO DE ORGANIZAçÃO, PLANEJAMENTO E REALIZAçÃO

DE CONCURSOS, PROCESSOS SELETIVOS E ENTREVISTAS DE SELEçÃO DE
I

RECURSOS HUMANOS. A referida empresa já atuou junto a instituição, noldecorrer de
I

sua trajetória como prestadora de serviço apresentou excelente desempenho pPeracional,

tendo a mesma cumprido fielmente com suas obrigaçÔes, por esta razâo afi

nada consta que a desabone tecnicamente nesta linha de serviço.

MAIRIffi

Página l de I
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PRrME coNsuLroR#H#;;ff ::"'"o DE 

'AUDCNPJ: 33741 145lOOO1-OO
d

I

EIRELI

_ DECLARAçÃO
DE APTIDAO PARA TRANSAçOES FINANCEIRAS D

EMPRESARIAL

PRTME CONSULTORIA E SOLUCOES EM GESTAO DE SAUDE ETRE I, CNPJ dE

NO 3374I145/OOOl-OO, SCdiAdA NA RUA VILA VERDE, NO 67, JOSÉ M. DE/QUEIROZ -

CAPIM GROSSO - BA - CEP.: 44695-000 - Fone.: (74) 9 9120-2708. Por meio

deste instrumento DECLARA possuir conta jurídica habililada para

transações financeiras, caracterizada conforme dados a baixo.

Bradesco

NIVEL

Capim rosso - BA

BANCO:

BRADESCO S/A

AGENCIA:

1156-8

CONTA CORRENTE:

No 0008500 - 6

FAVORECIDO:

PRIME CONSULTORN C SOIUçÕES EM GESTÃO DE SAUDE EIRELI

Sendo só o necessário, subscrevo-me.

GILCLEBIO DA
CPF.:029.124.855-17

RUA vrLA VERDE, r" oz, :osÉ u. DE euErRoz - cAptlt cRosso - BA
cEP.: 44695-000 - CEL. (74) 9 9r2ÍF2708

a
fi),

ri?4 1..1L I úúCr51,. t, l; ti

PRr.1t. ()ONSULTORIA E!,r SA!iit

Bradesco

5237 115
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ
SECRETAR,I/À ITIUNICIPAL. DE SAÚDE - SUS

cNPr. 11.41O.r11IOOOl-92

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

I

I

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa de razão social A Em/

PRIÍIIE CONSULTORIA E SOLUCOEi E]TI GESTAO DE SAUDE Erl
CNPI de no 33741L4510001-00, sediada na RUA VII-A VERDE, No 67, l

IRAT

M. DE QUEIROZ - CAPIM GROSSO - BA - CEP.: ,14695-000 - Fone,: (74) 9

}L2O-27O8, neste ato Representadâ por GILCLEBIO DA SILVA RIOS, céâula

de identidade de no 09.599.286.34 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob no

029.L24.855-L7 detém capacldade e qualiíicação técnica p

,resa

iELr,

losE

1"1"
rytço

Iriao

lnsta

22.

REALIZAçÃO DE PROCESSO §ELETIVO SIIT|PLIFICADO

CONTRATAçÃO TEMPOúRIA DE PROFISSIONAIS

SECRETARIA ]TIUNICIPAL DE SAúDE. A reÍer|da empresa Já atuour
município, no decorrer de sua traJetórla como prestadora de sel

apresentou excelente desempenho operaclonal, tendo a -arrnu .rr]
fielmente com suas obrlgações, por esta razão afirmamos Que nada ct

gue a desabone tecnlcamente nesta linha de seruiç0.

cAPIlrl GROSSO - BA, O4lO4l2?

I

o (A) MU DE SAU

arB a

ünc
r[m

ISECR

reptnatutuú - eaHn

§

aÍ,x5ÍxurRDo ua,1 {(JvÂ r|BóilÂ
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$,# OFICIAL-DtÁRto-
Prefeitun Munlcipal

deTepiamutá

aroDEPUBucaçÁo

ESTADO OA BÂHIÂ
TUNICÍPIo DE TÂH8ÁTUTÁ
qxPJ/uF í3.?r(olaroooí{2

*sE:
il'FrúruurÁ
EE3iEITEEEEEÍIS

EXTRATO DO C(»{TRATO t{. |lri202l

CONÍRATAN]E: MUNICIPIO OE TAPIRÁiIUTA CONTRTAOOI PRII|E CONSULTORTA E

soLUçôEs EM GEsrÂo oE sauDE EtRELt, tilscRÍTA No cNpJ/uF soB o N. 33.7,t1.r4ímr{0.
OBJETO: CONÍ{ATÂçÁO DE EMPRESA ESPECIÁI.IZAoA PARÂ RÉAI-IZAÇÁO OE PROCESSO
SELETNO STMPLTÊTCADO VTSANDO À FUIURÂ COMTRATAçÁO ÍEMPORÁRrA 0E PROFTSSTONATS

PAFA SECRETARTA MUNtcrpAL oE SAúDE Do MUNrcÍpro 0E TepneuutA. vtcÊNcn:
tgtunozl A 13t07tú21.vALoR ToTAL: Ra s.000,00 (ctNco MtL RE ts). AMpARo LECTAL: ART 24,
rNc.[, o LEr FEoERÂt- N. 0.666/93. uctrÁçÃo: DtspENsa oE LtctrÂçÀo M 079/2021.
TÁPTRAMUTÁ, ,3 DE aaRtL DE 2@i.

VeÊéo €lêiônha disponlwl c n : http ld@m.oe.brhêltaphanulê
Do<uhento assinado dlgltalnente cdtfome MP no 2J0G2/2001 de 24U/;2@1, que institul a lnfie-estruturc de Chaves tuasileift - ICP üa\il

'j
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ASSOCTAçÃO DE DESENVOLVTMENTO SOCTAL E
CUiTURAL DO SEMIÁRIDO - ADSCS

ATESTADO
DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa PRIME CON ULTORIA

E SOLUCOES EM GESTAO DE SAUDE EIRELI, CN de 10

33741t45/OO01-00, sediada na RUA VII-A VERDE, No 67, JO/SÉu.or
QUEIROZ - CAPIM GROSSO - BA - CEP': 44695-000 - Fone.: (74) I9L2O-
2708, neste ato Representada por GILCLEBIO DA SILVA RIOS, cédula de

F sob no

TÉcNIcA
PARA PRESTAR SERVIçOS ESPECIALIZADO DE O
PLANEJAMENTO E REALIZAçÃO DE CONCURSOS,

identidade de no 09.599.286.34 SSP/BA, inscrito no CPF/$

029.124.8ss-17. DETÉM CAPACTDADE E QUALTFTCAçÃOI
RGAI{IZAçÃO,

pdocessos

SELETTVOS E ENTREVTSTAS DE SELEçÃO DE RECURSOS

A referida empresa já atuou junto a esta empresa/entidade,
de sua trajetória como prestadora de serviço apresentou

desempenho operacional, tendo a mesma cumprido fielment
obrigações, por esta razão afirmamos que nada consta que

tecnicamente nesta linha de serviço.

Capim Grosso - BA, 0 /04/202t.

UMANOS.
o decorrer
excelente
com suas

desabone

,.1* {q*...r- d{ áÂueô/

JISELE CARNEIRO SOUZA
cPF -057.924.045-26

CAPIM GROSSO . BA
CEP.: 

'tií695-000

I



ISTÂDO DA BAHIA
PRHFEITURA DE GAVIÃO

SEC.MUN. DE EDUCAçÂO

ATISTADO DE CAPACIDADE TÉCÍTICA

Atestamos, para os devidos flns, que a empresa pRlllE CONSULT
SOLUCOES Eil GESTAO DE SAUDE EIREU, CNPJ de no 33741745/0
sediada na RUA VILA VERDE, No 67, JOSÉ M. DE QUEIROZ - CAPIM GR

É,

1-00,

s50 -
BA - CEP,: 214695-000 - Fone,i (74) g 9LZO-Z7O1, neste ato Represen wr
GILCLEBIO DA SILVA RIOS, cédula de tdenUdade de no 09.599.286.34 S P/BA,
inscrito no CPF/MF sob no 029.124.955-17.

I
DETÉM cApAcTDADE E eúAuFrcAçÃo rÉctrcl PARA PRE6TAR
SERVIçOS ESPECIALIZADOS DE ORGAÍ{ÍZAçÃO, PLANE'AMENTO E

REAITZAçÃO DE CONCURSOS, PROCESSOS SELETTVoS, pRocEsso DE

QUATIFICAçÃO E ENTREVISTAS DE SELEçÃO DE RECURSOS HUiIAil os.

A referida empresa já atuou neste munlcÍpio, no decorrer de suô trajetória como
prestadora de serviço apresentou excelente desempenho operacional, t doa
mesma cumprido fielmente com suas obrlgaçôes, por esta razão afirmam s que
nada consta que ô desabone tecnicamente nesta linha de serviço.

GAVIAO - BA, O5lO4l2O23.

5"..-e,- 5*k, (.§,
VA

sEc. ríuN. EoucAÇÃo E CULTURÁ

8htÍ1a Fo6 §axÍo3 cll'v^
tdrst Ér! @ tttía& t cÚ'd'
*ltt!í taI Íaa r.-gn 'r'

cAVlÃO
?021

BA
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE CAVIÀO
Sec. da Educação

Contrrto N' 0l l/2023

l)c uttr lutli"r o Fttttdo l\{uttie iPll de Lrltteuçi'to - FMI tlo Nltrni':inio il; (irr 
r

CNP.I sob n" I -i.10ô.8.11 íX){) l--}l tcl)rescnladl peh Sr.' Sirltil tlos S rnros Si

c:rsada. Sectctiiril i\lLtrrieip i. Iorlittjttr:t <lo ('Pl- n' 00'1.6-]7 265-19 . r'J\iiltrllc

rra llul l(.!lllnrlo \lottIl, \' 55. ('cntro, Gariio BA. ('Í:P: '14 65(l-00(l Ll()r'rl\' 
'll1l

contritlítnl.c o otttlo lado ir cnrpr§§a PRll!ÍE COI{SULTORIT\ F' SOI

0:9.114.1{55- 17. t eÚdula clc tdcntrdarlc n' 09599.i1t61-l SSP-t},q. rcsitl'"nte ': t

Rua Vila Vcrclc. Bairro .losc Nlcrrdcs dc Qucirrz. Capin) (rrot't) ( l:Í)

dcnontittldo Jilnltlcln)erllc ('olltrutado. collfornlc dispôc o alliso l:l (ltr

altcrrdr pclir I-e i 8 lllrl 9J. Ptoccsso Atlntirt istrat ir rr n" 06(l l0l'i f)irirctt'ir il

o §l()r rot l ltS l'-,50(1.0() ítlczcssctc tttil c quinhcntos rcais). tttcdirtrlrr:r

scr', icos,

Paráglalb iinico

Av LonraÍito Junioí SiN CenlÍo Gâviéo - Bahia - CEP. 44 650-000
CNPJ 13.233 036/C00í-ô7 - Fone 75 3682-2151

trtlp1^4!1úsgylâo. I 14,.9s!'[r
pref€tturâ@gaviao.lla 9óv br

(10ô lr)ll. cclcht'ant () Pl'c:e,ltc L'(rntrilto i\dnlinislrilli\o dc n" 0l lrl()li rllÚ(llilrli

scgLrinlcs:

t:t,.iusul.,\ PRI\lElR.\ - l)() ()BJET()

CLÁUSLIL,\ SECI.I\DA - D0 \"TLoR

Pelos scn iços espcciliclrtlol na cliitrsuh anlcri()r. rr ( onlrâlilt'llc l1.irl.'ri :l r ( 0lllr'Íltl(l1t

Contt:ttltç;'trr tlc lntIt'cstt espccrlrlizada pala l'ealizíll lll(rcc\\i\ (i' qLr'rlilicaçào tlc

Ptolirstonais ParJ () c\cl'cicio das tünçtlcs gratiÍicadas dc tlirct t':' ' r(i'Jfrct(rlcit' l\'llir

li,scolas rla tcdc \lunictpal dc Lnsino tlc Gaviào-tla, contirullc l)ccrerr, \lurriir1,.,lt t'-,5 ,.l.,,*

ilc sctcrnbro l()ll I

i) lllse Iltil n(l

rr. hntsilcir,r

dorniciliado

Jcnominailii

Ç(}[:s Eu

G[:,STÀO DF. S^1,'DE ElREt,l tbnna baixa. doralantc sitnPlestltr'trlu /.lenor: 
t n;ttltr

Contrlltíldo, inscrito nrr C\Pl \4F soh n" -l-1.7{l.l15 0001-(l(). cotl't rtttlctee't tra Rtta Vila

\rcrdc. N,' (r7. Il;ririo Jo.ú \lcndcs dc QuciIoz. (apinr Lir.rsso llrr. ( l:l):, {.1.(r9s'000.

ruprcs§nlil(l() llcstc itt() pcl,r §r (iilelcbio tla Silva Ilios' blasilci[o P(r[lx(i(]r'(i\r r- ff tlF st'b n

,t' rr iuiliarlo rt;r

-+l.695-(irx )

.:i li.ó6ó. 9.j.

Licitaçirt n'

.rs ( 'Iiirrs u lr *

\ccuÇlilr clO:.

\

l'rir rrrrr I .le 5



IIESE ESTADO DA BAHIA
i,... PREFEITURA DE GAVIÃO
. í Sec. da Educação

O prazo tle pâganrcDtrr scrii dc j0 (trinLrl diüs útert upt'r .r c,rrir,;\ii,, r.lu N,.,r.r

Fiscal/Fatttrit contend() o lltcsl() do scr.vidor lcsponsávcl pclo reeclrintcDrr,e d!{rnrlrirnl]ada\ das

seguintài ccrtitlircs atuali./ildirs: Provu dc regulariiladc rehrita ao Irrrrtlo tlc (iararrtia;rol

Tempo tlc Scrviço (l;(iTS). irlrl\.és dír apresentaçào do (lRF - Clerrilicrclo tlc Rc Lrlaridade tlo

FGTS expcdido pelrr Cirirl [rcontr ric<r Fcderal, plovl dc :egulrri<la,.lc p.rr:r c nr :r Ilzentl;t

llstldual drr doriticilitr ou sctle clo licitante. rrretlianlc it apÍeicnlirçii\) .lc c.'r'trLl o cspccili.;l

prorr de teguliu rditrlc liscal pu'ante a Fazenda Nacioncl. nretliantc il ül)lcscnrirç tr de cct t itliiir

conjunta expedida pcla Secreraria dâ Receita ljederal c ou PIocurâ(lo a (;rr

Nacional- rcti'rcrtrc aos I'ritrutos FL'dL'[ais c a Dividl Àtivu dl []nilro r l)ccrct,r n 5.5 5tí dc l.)

dcNovcntbtodc l00i). Prorarlc lcgularidadc liscal pcrxntc ir Jusriça,:L, lrlball

aptcscn(ilçiio tla ( citiLlixr Nc_utrtirrr dc Dóhiros Ttrballristls - C'\[)T. prorr,,l rcsrrl;l'irl:rilc

r) rIr) rc lPal- pcrantc l ;rprcscntuçàu dc ecrtidão nc-ua(i\0 d!'ddbitos rrrurrr.rpaj. .{,r [iirrricilio rrrr

sede do lie itarrte

CI-A l,ÍSLr t-/\ TER('EIR.,\ .- PR/\7,( )

O lrrcsertic corrtllrto tcni vnlidatle a partiI da \uíl assinJlrlrx. anicl Jr-r(l( -)e e lll .il (lc

dcrcrntina irdczcrllrro dc ]01,1. podcndo. tlo cntanto. scr pronogado, Icndo crn \ ri[.t rr LlLr

lcgislaçào pcr.tincntc. atrar ['s dc cclchlâçiiü dc rcrnro dc atlilivo .ro paclo L,r'iurnal

CLA\:ST,ÍI-A QT] ÀRTA 
I- 

DESPEsAs

r\s rlcslresrs úolr) cstc eontrnto ocon'etzio pot rjotltl da seguinrc I)orucrio ( r'ç.llIc xl.lit

I da l- zcrrtla

r. rrcdi;rntc u

I

)
..\rir-ir.latlc Elentcntrr d!:q!!I9r:l-...- I:or)lt (l!. llccttrs(r

0l(+ 3.-1.9.0.-19.()0

-l.i.9.0..i9.00
I i.ro
ti(x)

t't'E\t

I\

DESCRT( iO QTDÍ] I \',. r. \r'r'\Rro \ . 'l'(Il ,\l
(-onlr rrtaçiit, ric crrrprc:1, ctpceralizada parl I

rcrtltz.rt' pt','er..,r rl,:.Ir.rlrtieuç.i,' rlt l\roti.\ionxi\ i
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE GAVIÃO
Sec. da Educação

cLAlrsuL,^ Ql..;l\-1-Â - l)Â t'lscAt,tzAÇÃo

('atrc ao contratrnlc i(1 seu clitério. atlavés de sctrs prcPostos. pillir l]r)t , dc.ignuilos

cxerccr anrpla. illestrita c pcllranentc tiscalizaçào de todas as ltscs dc c\ccuç

cotrtratitdo c tto colttlt()rtantcnto do c()rrtrÀtâdo. senr pleiuizo da otrliuirçih tlcsta isc:tlizl r scus

emprcgarkrs prcl)ostos aos subti tlinaclos

o do scrviçr,r

l'- O crrnttalado dcelar'4 uceitlr. inlcgralntente todos (ls ntét()d(!s c l]r(rfijs\(\\ ilc insPcçrio

vcrilicaçào c colrtrolc a scicrn adolâdos pelo contraranrc.

l''- A cristi'ncil L- ittuâçaro d() e(ntttatatrte cnr nada r!'stt'ingclr a rcst\(

trtteglol c clclusivl do contraturlo. no que concernc ao serviço c(Itlr0lil(l().

Ct,^USUI,,\ ST]X'T,\ _ D,\S Pf,N,AI,IDADES

'tO 
dcscurnprinrcnto, rotal ou parciel de qualquer das otrriluçLic., or;r

sLtjertrrr;t ao Conlrllrdo (Jl r\ jrnçÕcs prcvistas na lci l{.666 f.i- lurrnritlu 1r

dclcsa srn proec{\o irdrl in istrlt ir o.

litladc ün ir:l

tabclccidl{ a\.

plír\rJ e Jrn

l" tt vulrrr rla tttttlta:otú plopolcional u gra,, idatJc da inliaçào. r:tio cxçctlcrrclo r, !i,lilu d(" lll'',,

( \'ittle por ccnt()) do valol do ( ()nt[ato conrpensatório. cm catla easo.

l'.. Âs ntulrits prcvistas rtcsla el:itrsrrla nlio exirnirio o (:ont[àta(h) l;r) Ltir rc:I,rr

pcltlus e tlanos tlecorrcntcr tlas lnlraçties comelidas.

üi li.6ó6 9j

sahilitlacle tlu

(:LÁI.'SULA SETI}IA - DA RESCISÀO

O presente conlr to poJcró ser rescindido nas hipóteses prc\ i.l;,\ n.r

;tsscgttt'itndo-se ir itdtlllni!ttacii(r os ditcilos plevis(0s no itÍ.77 dcstu [-cr.

Ilur'á_ulitlir único- l)a rcscislro rcsultará ou nio o tlircito das ptÍlcs:i rr(lJni,/lrç (r alc itc()rtl()

corn o ceso crlr corlu'§(o. naS confbrnrdAdes. Scnt prljuizo rJar pcnalirl;rrlct lr(l tirrgrlcJ,

c'l.Atrsut.A oll'AvÂ - Dos I'RtBt,'t'o§ E DEspusAs

Av. Lomanto JunioÍ SlN. ContÍo Gaviâo - Bahia - CÊP. 44 650-000
CNPJ. 13.233-036i0001.67 - Fone: 753682-2151

http:llmtw.qaviao.ba qov hr

)

pÍeÍeitura@9aviao. ba.gov.hr
l'.tgittrt 3 tlc S
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PREFEITURA DE GAVIÃO

, Sec. da Educação

Av Lomantô Junror SrN. Centro Gaviáo - Bahla - CEP. 44.6iÔ-00
13 233.036/0001-67 - Fone: 75 3682'2151

hllD,/lwww. oa via ô. b 3 !Lc1[
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE GAVIÃO
Sec. da Educação

(;it\ ià0 - Bahir. l.l (lc trlr rro tlt l()l-i

3-if.- -4",, Ô*-1Ã Si{..*
Sintia dos Sxoto\ Silva

Sccrctária da Fiducaç:io
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tao dêern Ges Saúde Eireli
&, V . [,erd€.61 J$a &rdã da o!êtorLar a{t9t000.C.rr Oortoor J

PrirniTirÍ.-ú tolia c Srt Io dr: Suíulc I: ltl l'l I
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CNPJ. 1 3.233.036/000167 - Fone: 75 3682-2151

hl!p.//www.qavrâo. ba. qô1. bl
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA DE GAVIÃO
Sec. da Educação

EXTRATO DE CONTRATO

Resumo do Contrato N" 011/2023 - Dispensa de Licitação N' 006/2023. CO TRÁTADO

Prime Consultoria E Soluções Em Gestão De Saúde EIR-ELI - CNPJ: 33.741 145/0001-00

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar processo de q ificação de

profissionais para o exercício das funções gratificadas de diretores e vic rretores, para

Escolas da rede Municipal de Ensino de Gavião-Ba, conforme Decreto Municip I N'35 de 08

de setembro 2022.VALOR TOTAL: R$ 17.500,00 (dezessete nril e quin entos reais).

PRAZO: De 23 de janeiro até 31 de dezembro de 2023. DATA DA ASSINATUR-A:

23t0v2023.

Gavião. 23 de.l eiro de 2023J

€-0r=*o.
slntia ffi-ntos Silva

Secretária da Oducaçâo

nv, lomantõ &nior slltrcéntô ôaviáo - Bania - Cep. 44.650-000 !

CNPJ. 13.233.036/000íS7 - Fone; 75 §62-2151 I

http:/www.qaviao.ba.qov. bÍ
prefeitura@gaviâo, ba.gov. br

I
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ESTADO DA BAtIIA
PREFETTURA DE GAVIÃO
Sec. da Adrninistração

EXTRÂTO DE CONTR.ATO

profissionais para o exerclcio das funções gratiíicadas de diretores e vice-tl

Ilscolas da rcdc Municipal de Ensino dc Gavião-Ba, conformc Dccrcto Municipa

de sctqmbro 2O22.VALOR TOTAL: R$ 17.500,00 (dezessctc nril c <1uin cntos reais)

PRAZo: f)c 23 de lanciro ate 3l de dezembro d'e 2023. DATA DA 
^

ÍNATURA

21/Ot /2023

Gaviào, 23 dc jan iro dc 2O23

Slntls dos Srntos Silva
Secretárla dr Educação

4

Resurro do Contrato N" Ol l/2023 - Di§pen§a de Licitagão N" 00ó/2023 C()NTRATÂDO:

Prime Consultoria E Solugões €m Gestão De Saúde EIRELT - CNPJ: 33 7af .1145/Oo0l -OO

OBJETO: Contrataçâo dc-empresa especializada para realizar Proccsso dc quialificaçÂo dc

reiorcs. para

N" 35 dc 08

Av. Lomanlo Junioí , cent o Gavláo _ gahiá _ cEp. ,í4.650_000
CNPJ. 13.233.036/000í -ô7 - Fonôi 75 3682-2151

httoi//www.oâvlso,ba.oov.br
pÍoÍoltura@gâvlao.bâ.gov, br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ABER DE PR O ADMINISTRATIVO

SETOR INTERtrSSADO: Fundo Municipal de Saúde.

OBJETO: SUPORTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO JUNTO AOS INSTRUMENTOS DE

GESTÃO dA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS DE CAPELA DO ALTO

ALEGRE - BA compreendido por apoio na*ELABO.RAÇÃO de documentos (PMS, PAS E

RAG'S), ACOMPANHAMENTb E rNSE&-ÀO-.p#[PlDos (PMS, i_AS_ERAG'S) 
junto ao

sistema btGtSUS em arenção a PORTAfiA§ 7-5!liÜÉ29DE"AFR1L DE 2019 que altera a

portaria de Consolidação n" l/GM/M§ õà ZB.,{9 qgFfrEío de.2017, para instituir o Sistema

ôigiSúS ó.rÀ.lrr4Oduto ae Planejamento Dô-Ntr-,.l'r\o Binbito,& Sistema Único de Saúde -

SUS.

cusTo ESTIMADo: RS 36.000,00 (hinta e..§{!ín*lkgi-d,,
. i,..i-t'
": 

'"
REGIME LEGAL: Art. 75, Inciso II dá i,ei n" 14.13312021.

de 20 eu Reila Souza Almeida, Agente de

sso ô, oficio do Exm' Sr Secretario de

EC o JUNTO AOS
SAÚDE - SMS DEE

por ía ELABOLAÇÃO de

documetrtos (PMS, PAS E RÂG'S),,ACOtI{P NTQ'.I INSERÇÃO DE DADOS

(PMS, PAS E RAGTS) junto ao sistema DIGISU 'tstenção a PORTARIA N" 750' DE 29

DE ABRIL DE 2019 que altera a Portaria de', Óonsolidagão n" I/GM/MS, de 28 de

setembro de 2017, para instituir o Sistemr'Digi§U§ Gestorll}ÍÔd u lo de Planejamento -

DGMP, no âmbito do Sistema Úüito"'aa-§ffiôã-:"§USi tfetiiilimente acompanhado da

autorização do Ex' Senhor Prefeftô, autonzando a aDeÍura oo Piô-§|ô§o Adm inistrativo, assino
.,r',.r*sHjlí$-r. ry1:..

.,'§*' 
'

nrn )JN;zr urvlrme
Agente de contratação

-'t,l

AUTUAÇÃO: Aos um dias do mês.d,e.

Contratação, autuei sob o t" 02012024, estê

Saúde solicitando, à §UPORTE
DE GESTÃOINSTRUMENTOS dh

CAPELA DO ALTO ALEGRE -



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Adminishação Financeira.

Processo Administrativo n' 020/2024.

objeto: suPoRTE TÉcNrco E ESPECIALIZADO JUNTO AOS INSTRUMENTOS DE
GESTÀO dâ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMS DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE - BA compreendido por apoio na ELABORAÇÃO de documentos (PMS, PAS E
RAG'S), ACOMPAIIHAMENTO E INSERÇÃO Df, DADOS (PMS, PAS E RÂG'S) JUNTO

âo sistema DIGISUS em atenção a PQRTAB.IA N1,1lprpE 29 DE ABRIL DE 2019 que
altera a Portaria de Consolidação n" I/GMA[§, de?8,.@sêtembro de 2017, para instituir o

Sistema DigiSUS Gestor/Módulo de Plap§anpntq.".!,§M.p; no âmbito do Sistema Unico
de Saúde - SUS.

Prezado Sr

Solicitamos ao setor contábil a demonstraçãq.de. compatibilidade da previsão dos

recursos orçamentários com o compromiqsg 4 §er assumido coÍn o objeto deste processo

administrativo.

Atenciosamente,

Çapela,do Alto ,{legre-BA, 0l de Março de 2024.

ERIVÀN SILVA ,,,
Sec ipal de .Saúde



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIAfr

Em atenção ao oficio expedido por Vo.ssa Sdhhoriqr-it fôfiiamos a existência de previsão de
recursos orçamentiírios para assegtuar o pegaruento das obrigaçõqs decorrentes da SUP-ORTE
TÍICNICO E ESPECIALIZADo JUNTo ÂoS IN§TRUMENToS DE GESTÃo da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. SMS EE CAPELA DO ALTO ALEGRf, - BA
compreendido por apoio na ELABORAÇÃO de. dircumentos (PMS, PAS f, RAG'S),
ACOMPANHAMENTO E INSf,RÇÃO DE DADOS (PMS, PAS E RAG'S) JUNTO âO

sistema DIGISUS em atenção a PORTARIA N" 750, DE 29 DE, ABRIL Df, 2019 que altera
a PoÉaria de Consolidação n" l/GM/MS,_ d"e 2{ dg.eeÍembro d9 2§17, para instituir o
Sistema DigiSUS Gestor/Módulo de PlanelJieítà i-ÚGMP, no âmbito do Sistema Único
de Saúde - SUS, cujo pagamento poderá' ser efetuado através da Seguinte Dotação
Orçamentária:

Capela do Alto Alegre - BA, 0l de Março de 2024.

Exmo. Sro.
Secretario Município de Saúde.

Assunto: Indicação de existência de dotação orgamentária

Senhor Gestor,

Atenciosamente.

DANTE o

DECLARAÇÃO

DECLARO, para fins de atendimento, que a presente despesa tem adequação orçamentária e
f inanceira com a LOA e compatibilidade com o PPA e com a LDO do Município de Capela do
Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se em conformidade com o disposto na Lei
14.1331202t.

Capela do Alto Alegre- BA,0l de Março de 2024.

DO§ S. LIMA

DE.,ELEMENTO

DESPESA
FONTE DE
RECURSO

0610 - Fundo
Municipal de Saúde

2002 - Manutençãô dos
serviços técnicos e apoio

admini§trativo

ORG OruNIDADE PR AOJETO/ TTVID

33903900 - Outros
Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

r .s00. 1002

ütL
s

CLEITON
tro le Intemo



PREFEITURA IIíUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIAfi

A
Fundo Municipal de Saúde
Erivan Santos Silva

Processo Administrativo n' 020/2024
Dispensa de Licitação n' 0'1912024

l. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em razão do enquadramento do valor médio no limite legal fixado no art.75, inc. II, da

Lei 14.133121, justifica-se a contratação direta através de Dispensa de Licitação em

razão do valor, uma vez que se trata de é1ró@ a regta.Ce realização de processo

licitatório.

2. Da Razão da Escolha do Fornecedor e da JustiÍicativa dos Preços

Em análise aos presentes autos, observamos que o valor previamente estimado da

contratação é compatível com os valores praticados pelo mercado, observadas a
potencial economia de escala e as peculiaridadês do local de execução do objeto. Logo,
no processo de contratação de servigos que não sejam de' engenharia, o valor estimado

foi definido por meio de pesquisa direta com no mínimo 3 (rês) fomecedoÍes, mediante

solicitação formal de cotação.
Diante disso, em razão da necessidade de atendimento do disposto no art. 75, II
objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para administração.

Diante do exposto, informo que segue no auto de§te processo todos os documentos
necessários conforme a Lei 14. 13 3, para realizaÍ.Dispensa de, ticitação em função do

valor. Vossa Excelência da ciência que este pÍogésso. será encaminhado a Assessória
Jurídica deste município para continuidade deste processo.

Capela do Alto Alegre - BA, 0l de Março de 2024.

REILA SOU LMEIDA
Agente de contratação



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE , BAHIA

s
iv/

A
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n" 02012024

RCfETCNtC: SUPORTE TÉCNICO E ESPECIALIZADO JUNTO AOS INSTRUMENTOS
DE GESTÃO dA SECRETARIA MIJNICIPAL DE SAÚDE - SMS DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE - BA compreendido por apoio na ELABORAÇÃO de documentos
(PMS, PAS E RAG'S), ACOMPANHAMENTO E INSERÇAO DE DADOS (PMS, PAS E
RAG'S) junto ao sistema DIGISUS em atênção a PORTARIÀ N' 750, DE 29 DE ABRIL
DE 2019 que âlterâ a Portaria de Consolidação n' l/GM/MS, de 28 de setembro de 2017,
para instituir o Sistema DigiSUS Gestorffildulo @p§qqiamento - DGMP, no âmbito do

Sistema Único de Saúde - SUS.

Em conformidade com a Lei 14.1TDA21, .maigprpcisar4ehte no seu art. 72, inciso III,
solicito que seja previamente examinada a soliCitação paÍa. contratação através de

dispensa de Licitação e que sejá elaborado um paÍecer jurídicô para que transcorra

dentro dos tramites legais e lisura adiiinishâtiÍãl.

A Base legat para esse processo de Dispensa'dêIicitação em função do valor. encontua-

se no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133121 .

Este processo Administrativo enconha-sg'lnstÍuído com:
(1) Solicitação de despesa, juntamQntç,'õprn'ô teniro de referência.
(2) Demonshação da compatibilidade da provisão de recursos orçamentiírios com

(3) Comprovação que o proponente que ofe,iildÉ rnglhor proposta ateride todos os

requisitos de habilitação e qualificação financeira e técnica;
(4) Razão da escolha do fomecedor (menos p1eç9 global ofertado)
(5) Justificativa de preço.
(6) Autorização da autoridade cornpetente.

Demais disso, firme-se ainda que analisando 1§ 9oJ1g*ô,q...0p firrnadas. colacionada aos autos. é
possívelselecionar que a empresa PRIME Ç-Q]{§I{I1[ABI]{ E SOLUÇOf,S f,M GESTAO
DE SAÚDE LTDA, apresêntou proposh dé. préd<ii" cômpatível oom o mercado, diante da

necessidade que o caso requer, exigindo da Administração Municipal providências para debelar,
para que seja promovida a contratâção, atrav.es de Dispensa de Licitação, amparada pelo AÍ 75,

inciso II da lei 14.133/21.

Caso opine favorável pela contratação, favor encamiúar parecer jurídico para que a

autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devida
publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 0l de Março de 2024

REILA SO ALMEIDA
Agente de contra-Íação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIAfi

CONTRÀTO N'XX/2 OX X

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.l33l2l e alterações posteriores. que entre si celebram a

FI.JN DO MUNICTPAL DE SAUDE DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público intemo,
CNPJ sob o n" I 1.286.39310001-68, com sede à Rua

Lomânto Junior, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Erivan Santos Silva'
Gestor do Fundo Municipal, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro, o Sr.

)O(TOffiXXX)PUOü, inscrito no CPF n'XXXXXXXX'
Residente na XXXXXXXX, XXXX, XXXXXX, CEP:

XXXXX Eshdo 'XXXX, 
.denominando-se a partir de agora

CONTRATADO. Resolvêm ' firmar o presente Termo de

Contrato, com base na Dispensa de Licitação n'
XXX0(XXX, regido no que couber pela Lei Federal no

14.131f21 e álterações subsequentes, e pelas cláusulas e

condições abaixo estabelecid as:

cLÁúsULA pRnÍE1gr{ . po@imfol.'':"lir.:.líÍ,,iâ,,:

Constitui o objeto do presente contrato a

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme disposições estabelecidas na

Dispensa de Licitação n" XX)í20X)Ç autorização contida nos Processo Administrativo de no

xxivzoxx, que independente de transcrição integram o presente contrato, e Anexo Único deste

instrumento contrâtual.

cLÁusuLA sEGt NDA - REGiIIlEÚt''ffiOW'ffi:1 . a''

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global

CLá@Ifl;ÁlSERCERÀ-D&ffi: {e_*§ri

O presente contrato está vinculado ao Processo Admiíistrativo n" XXX/2OXX, Dispensa de

Licitação n" XXX/2OXX, e proposta comé,iitial ' âÊesçntada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integram este instumento contratual.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E CONDIÇÔE§'.DT'PAGÀI|IENTO.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este demoninado o valor contratual

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

os serviços prestados. devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.

Parágrafo Seguntlo: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fomecido pela Caixa Econômica Federal, denfo do

seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 't4.333121)t

I

i

I
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.140120 1 t e 1 4.333 /21);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.

Certidão Negativâ de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

crÁüsrrr.a QUTNTA -.,EO (*ffi r..{,::ri: .d{ffi&*;.,

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo lpCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo tBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o trilhscurso de1'(um) ano entre a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.

PartÍgrafo Primeiro.. Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste dileito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,

em período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cráiJsüLAsExrA-Br..rENÇÁo$ü*m[ffi#i]'; i,r'r,r':.,', ..;;.ir''

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o

CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais

estabelecidos no anexo I da Instrugão Normativa RFBno 1234, de ll de Janeiro de 201 I e Decreto

Municipal n" 0E4 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Complementar I0'l/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

Lnposto de Renda sobre o valor total da Prêstaç,õo.de Serviços/Produtos Fomecidos, sob pena

sofrer retengão conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo 

'segundo 
- Caso a CONTRATADA sejâ'isenta da Retenção de Imposto de Renda,

deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declaragões constantes nos anexos I,

lf ou III do Decreto Municipal n'08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da lsenção pretendida."

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS SERVIÇOS

4. t - Os Seviços deverão ser prestados em confor.mi{.ade com as condições contidas no Processo

Adm. N' XX/2OXX e proposta comerbial apresentada pelà CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por

servidor responsávet designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual procederá à conferência dos serviços.

Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Tatura ou entre o objeto efetivamente

prestados, o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.

4.4 - O prazo para prestação dos serviços sení imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocona motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

cLÁü§trLA orTlvl .-o* D.ffi Í"" "Sf ry

c)

d)

e)
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As despesas decorrentes deste contrato, corrorão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Or entária Anual
ORGAOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE

DESPESA
FONTE Df,
RECT]RSOS

cLÁusuLA I{oNÀ - úÀ§e**i*1*&&lWi f?,'f, - -

Pârâ este contrâto não foram exigidas garantias.

,ffi§&

cLóü§,üLA DÉcrMA. ôBRrGéÇ@§S§§ffi-r,§, -,.,

I - Constitui obrigaçao da Cõ\TRATANTIf.] . :. I t "' ' , .r i

a) Prestar as informações e os esôlaÉcirn9,ntss.qUíWnhâm'a'sçL1sôlicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo reoebimentoe cônferência. dô objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos confórme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRÁTADÀ:'' '

a) Responder em relação aos seus empregados, se hpuver, põr todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: saláriog,sêguros de acidentes, Exas, impostos, contribuição de

vales-refeições, va les-hansportes ê ôuüz§ êxigêricias fiscais, §ôciais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer dános causados diretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratante, por escrito, qúaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar neoessários para a boa execução do conlrato;

d) Emitir todâs as Notas Fiscais e/ou docuúeirtos exigidos pela legislação vigente;

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
f) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE,
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AI,T,ERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguinte, t.rmJ,'

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

devidamente j ustifi cado;
b) Para rnodrficação do valor deconente da majoração ou redução quantitâtiva do objeto

contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;

I

I

I

I

I
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d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execugão do contrato tal

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a rePartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

Parógrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões eletuadas até limite de 257o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Parágrufo Segunría: A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo mráximo de 20

dias, pronogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste conhatô,' nlependentoi'nente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Parágrulo Primeiro: Ocorrendo a rescisão seú quê haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pâgamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisAo.

Parágrafo Segunda: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando'se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defqsa;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA TORÇA M4OR

Caso o CONTRATADO, por motivo de fôrça maiôr, fi'que temporariamente impedido de cumprir,

total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização,

ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ Io. Na ocorrência de motivo de força maior, o contÍato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destr4,ta, ficando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamento da irnportância correspondente êQ valqr. dos-serviç9s já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRAT.{DO não-r'e§ponderão entre si por atraso deconente de

força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo I 56, Lei n." 14 '133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§ l"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

II

0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do servigo não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento nào

àximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTÀ - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais n" l4.l33l2l e suas alterações

posteriores, constituindo atojurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido-

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

o presente contrato passará a vigorar a partir de x)«XXlxXXX, com térmirro em xx/xx/xxxx'
poàendo ter seu prazo prorrogado de acordo ôm o DÍevisto no art. XXX, da Lei n' l4.l33l2l e

alterações posteriores.

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXX)Ç ' MarÍíoula no XXXX; com o objetivo de

acompanhár, inspecionar, encaminhar e verificar a eohfoÍmidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei n' 14.133/21 .

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FISCALDO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

ERIVAN SANTOSS'ILVA
Sec. M u.Í_ricipal dç, Saúde

CONTMTAI.ITE

Fica eleito o foÍo do Município de Capela do.Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

Assim, por ãstarem justas e acertadas, subscievem ry partes o presentê Termo de Contrato, em 2

(duas) vias de igual teor e forma, dando-o comO bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Altô Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxrrxx)o(xxxxxxx

CONTRATADO

festemunhas:

Nome
CPF:

Nome:
CPF:
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PÀRECER N":

PROCESSO no:

ORIGEIIÍ:

INTERESSÀDO:

EMENTA:

PÀREcER ,rueÍDrco

P@q,/oootg/2024

ProêêÊao Ad[inistrativo no ' oo2o/zoza

coüiBaão Perna4Êntê da Licitaçâo
pRrME coxsuLtoBra e soruÇóus sLÍ cusrÀo ps

srths r,rDÀ.

DIREITO ÀDMINISITB,à1IrVO ' LICITÀÇÀO '

oiirsNs DE r.rcrteçáo No ' .ootg/2024 '

ãomúreçao DE §t'FoRl'E rÉcNrco E

íã-ieã-ral,izeç*o Ju!Íto Àos rNsrRuMENÍo-s.- DE

ffi;ão na àpcnrranrA la'NrcrPÀJ' DE sÀuDE-

;G DE cÀPEr,A Do Ar'ro A,'89I1-BA

ãô*eneer{Drpo PoR ÀPoro NÀ rNsERÇAo DE

oeoos tplo, PAS E RAg's) JUNTO AO g-r-grEMÀ

íreiãui ru'lrsxçÃo A PoRrÀRrA N" 7s0' DE

ãõ-rr- oo, DE 2019 gIrE Àr'TERÀ À PoRrÀRra

ií -ôxsor,rn^ÇÃo No Ll@ilt'tg ' DE 28 DE

ãere,GRo oe zôrz, PÀRlÀ rNsrr$JrR o srslÍEl4Ê'

;;ãsus GEsroR/ rópuros ou Pr'AlíEJÂMElIro-

íãJôl-i,o 
-iroitá Do srsÍE'MÀ u't'ttco »u seÚpn

:ú;: aNrúrse MÍmlrÀ coNrRÀlruÂr'

úgrrrsrro" t'rÍNrl,rs ÀTE!{DrDoE '

PO§SIBII,IDÀDE '

I - SI}ÍTESE DO OCORRIDO

1.. Trata-se dê solicit-âÇâo de parecer :"ete:l:ent-e ':

possürilidade rJe IealizAçãO de conErataÇào dixetâ poI:' ÇLlspelrsi]

de t-LcrLaÇão e análise da rninuta colrtratual' com o objeto de

cont-ratação cla erupÍesa PRIME CON9I'LTOEtTÀ E SOr'uções rM GssrÃo

DE se(nn LEDÀ, para contratêção de auPorte técnico e

êEpêêiatizaÇáo junto Âoa inatruüÊnt'os de gattáo da secreüaria

nunicipat de saúde-WS de Capela do Alto Alegre-BÀ '

compreendido por apoio na inaerçâo de dsdoe (Ptds, FÀS E RÀG',S)

sís!êea DIGISUS eo atengão a portaria n 750, de 29junto ao

de abrif a.Itera a rtaria 6. ç6ns9l ida o n"dÊ 2OL9

- Centro - Fone/fax: ('.75) 3690 -22221 2221 - cEP 44645-000

Alto AlegÍe-Bahh-CNPJ 13.897 .1í tioool-94Praça Joaquim Machado, í70
Cap€la do

prehttu radecapela(DYahoo.com
.,41
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7/G&ilvls, de 28

DIGISUS gêBtor/
giatêna único de

!-utncio MurriciPal

Aleqre-Ba.

nóduloa de PlaBej aoento-DcltP ' no âEbitÔ do

Eaúde -sue para atenderem âs necessidarles

de saúcle clo Muoicipic: de Cape t a tlo A I trL

7 . Oportrrno esc:l arec:er qtre cr exalte rlexLe órgãcr Ce

assessolamêrrro iuridico é feit-<l Dos termos do art- 8"' §1" íj:-'

I-,e i no . L4. L3.1 /202'.L (Nova Lei de T'icitaÇões e Lrontratcs) '

âbst r.1 i ncl.,)-,9e os a gPectof, de '--:onvenÍência e 
' l'"*'r- i - :^r'-luilc rl

(:olltral-.âÇê1o ertt si. Nâda obst'antê' rec:omencia -'rÊ cn:' a àrx:'

resporrsáve1 atente sempre parâ ó pr'incipio da unpessoa[irlacle'

que cleve nôrteâr as colnptaã 
'dlcontratações realízadas pcla

Admi ni straçáo PúbI j ca '

J. De plano, veritica-se gLle a lianáIisê do

subsidiada expressalnente na Lei no 0 ' 666/93'

verclade, a dispenga está fundarnetrLadu ltd'

14.I3l/2I, c que clemanda a sua adequaÇão'

gêator/f
guando,

Ilo v.l Lei

e3 t il

4. ri ô rela'-ório

1I - DÀ COMPEÍÊNCIÀ DI PROCIJRBDORII GERBT DO !4JNICÍPIO

-5. A d6ôisão sobre c:onsultas está ineeridê êlltrc ê'

,:tribui çÕes dessa Procuradoria Municipai' conforni

cL:-sposit.rvos iegars e normat'ivos vigentes que oj spõrenL sobre a

Estrutura Administrativa do municipio de capela do Alt'-'

A1êgre, Bâhia.

III - ÀNÁIISE ,'I,'RiDICÀ

6. IniciairnenLe, cúItpre ressaltar çFre o Presen-; e parÊce I

fito de orientar eJ
j uridi- co ê meramerlte oPinativo, com

im Machado. ,l70 - Centro
Capela do Alto Aleg

- Fone/far: (*'75) 36W222212221 - CEP

re - Bahia - CNPJ 13'897.í í 1i0001-94PÍaçâ Joaqu

preíeltu radecapeh@Yahoo.Gom

**To
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autorj-clades compe!entes na resoluÇão de qtrf:rs l- i)cii [-'Qstas Êr''

análise de acorclo t:t;nl a tlt lt:tlmentaÇão apresentàd'r ' rláo sendo '

port.ánl.(), v j trr:tt tati vo à dccisâo dâ autoridade compêtênte glle

poclerá Õptar pêl Ô aco-Ihimento dâs presentes razi'rt:s ou ttáo '

1 , O procedinento licit-at-ór'i Ô íJe$tina-se ':r :r lr'r-jrri i r'

observância <Jo principio constituciorral da isonomia' a seJ'eçãi.

da proposta mais vantajosa para a adninistração r: 'r |r'omoçãc'

do clesenvo tvimento nacioucrl sustentável e será prr-rcessada €r

jrrlqai:la em estrÍta corrformiclarle com os prirrciplos nasri cos d'

iega1i<1atle,dai.m}]eSl]íJaIiclade,dâmora.lictadc,itiiig.-r.r-ciade,

1-rublicidade, da probidade administrat"i va' cla v i 'ir' r-tlitÇôo acl

ingtrrúr{:rrrto corlvocdLÔxio' d(; ilil iiamento objetivo e dos quL;

Itres s ii,-r corlelatos '

B, assim, en sc tratando das conLraLaÇõc§ f c: ta:; ;-'+'r ': iit't'

PúbIico. cleve-se observêr a impessoalidade' a ef i':ic'rrcra'

publicidacle, a morali<lacJe e a legalÍdade' de forma a sc

.realizâr qualguex cont' rêt-aÇáo eÍtr visca de 5e clespe:tdcr Ç'

erár.iL.r públ ic;o d'r f orma mais ef ie-ient'e e (ltre nrt:1)tr:t ateDda i

irrLercsscpú}:Iic:o,ocfl!eseconsLü]s[aÍIUicIj1l.'.l'i.-:n.:c,
proposte tnai s vantaj osa '

() . Em reqraT a Const-itrri ç'io Fecleral cleEerrrtirrt- -r 11r2 (l rt '

r.;rcis.r xxr, gue ê§ obras, serviÇo§' compÍas e alier'açÕcs

Adtrl].nisLraçâo Priblica devem ser precedidos por ] r'i'-ü'áo' c

se pocle ext-rair da transcriÇAo da redaÇão do di spos:'tlvo

citado:
Art. 3/. (...)
XxI - ressalvaclos os casos espcciÍicados na

legislação, as obras, serv j'ços ' '()mpras 
í:

37,
/l-

CÍi

ol ii

aLienaÇões serão cont ra tado s meciiant-e Proc:es s 
'-)

Joaquim Machado, í 70 - Centro - Fone/ÍaK (-75) 369S ?22212221- CEP 4464ffi0

do Alto Alegre - Behie - CNPJ í3.897 111/0001-94Praça
Capela

pre$oltuÉdecâPela€Dyahoo'com
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CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

de licitaÇáo púb1ica çIrê aBsegllrc j r1lraldad" cri'

concliçôes a tÔdÔs os conc()rrentes'r ' coÍ

c1árrsulas qLIe êstabeleça[t obrigaÇÔes c1c

págdrrrento, m"ãntidas as condiçoes e[eLivas dii

t)roPosta, nog tel.Íllos tl'r Lei, {j +1'1I SomelltÊ

pr:rmitirá ê3 exigências tit'r qrr':r j-;ticiica'

técrrica e ecotrÔmj-ca inl.li SPenstl'''i:l: à q'rraI-*i

clcr cr,nnprintento dâs obrigaÇÔes '

lO, contudo, de acorrlo r:om a Lei nê ' 14 'I33/?.o't 1' potlcrá ser

,-lispensa<la a licitação para aguisíÇôes quê env3-L""iirr valc'te:

i r)feriores á R:; 50.000, 0O (cinguenta mil reá L ''' ' t-Í-:rifÚttt)'

cstrpu-L.r(1o nos Ee rmos do art"75, inciso tt' cla me'cma T'e i dc

Lj.citaÇÕes.

11 . No presente caso, a justif icativa 'tpr'ê3ents'ctl irâr a

(:ontrêtaÇao direta foi a rtecessidade da í-'(-)nt rat â Çã í-'' :-rd ÉmpI Ês'

PRI}G CoNSULI1oRIA E soLuÇõEs El.{ cEgrÃo DE EAISDE LtDA' pariL

r:ontrat.açâO Cle supo!t-e téL:n.ico e êSPeciàIizaÇàO junt'o Ac)S

l rrstrumentos dê gestão da sêcfetaria tnuni cipal- cle sar:rle-SPIS Ct:

{l,rpe1 a do Alto AIêgre-BA, ciompÍ'eendicto por apo i (l rri.:i j n:erÇâ'''

cle claclcs (PMS, PAS E RÀG'S) junto aÔ $iEt-r-n-l) i'I'lirltl3 €: '

al-errÇão â Fôrtaria no 750, de 29 de abril dc 20i9 qi'e 'rllera a

I:,ortar- i ,1 d('i (-r(Jllso.l-idaÇáo n' L/GM/l'Íji I de 2ll cle se Lerubro de

i0l7/ para instituir o sistêma DIGISUS gestor/ rrt(rdulos de:

planelamento-DGMP, no âmbito clo sistema único 'lc ':'rüde -sri:

1.-,ara at-enrlel:em as lrecessiCadcs Eundo Municipa i ''-ll S'rúrle c

Município de Cape1a do AIto Alegre-Bd'

1?. - PorLanL(r, os crj-Lérios

preenchidos para alrtolclar o caso

e requi-sitos .l egais a sêrelr

concrêto à hiPÓ: e:;{: Frilrfliss'l v

uim Machado, í 70 - Cêntro - Fone/fax: ("7 5) 369G2222t2221 - cEP

a do Alto Alegre - Bahia - CNPJ í3.E97.1 1 1/0001-94
Praçâ Joaq

Capel
prêfr nlr ÍadeePohgyahoo'cotn

44etsoogí
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,& PREFEITURA IÚUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

e:,(cepcr j onaf

iei:
Art. 75. É <lispensávef a li'citaÇác;:
(... )

II - para contralaÇã() cÍLle envol v;.t valores

inferiores ê R$ 50'000,00 (íri.nqLrenta mil

reais), nc caso de outros servi ços' e

compraBi Considerando, ainda, '4le ir Decret'o

l I .8'71/ 23 atualizorr 'oe Vakrres est''ritelecicJo:

pela L,,ei flo 14.713/?1, mo(lif i ' ''11:I'-i') o vrl 
': 

r

Frevisto no Art. "15, incÍsc'' Ii []AÍà Fl..

59.906,0: 1r:: i,nquenta e nove mil t1r'tvt-'t-t:nL'Js e

seis rêais e dois celrtavos) '

13. Ao verificar os dados aci'me, tomando por basc cl valv-

ÊsLimado Pârà o cel. l-drtte, infcrê-Ôe que o 8cfêrido valor de Fri

36.OOO,OÔ (t:rlnta e aâis ai] reais) se ertrluatlr'r lega Lrrrettte nai

di.spensa de licitaÇâo. Niio havendÔi port'anco' óbices jr-rrldico:;

qlr3nto .t êste§ agpect-os, senclo .t1r-tc, cont'udo' Íe'--omel]dd El

j ''rntacla da coL'lÇao de prcÇoÊ gt'le comprovem o 1rr [r- t ]-itLerttr: cl -

F,reÇc) cÍ;L.im.rdo, sob pena dc pl:ejrtr'li r::'l! d ccJntral '('rài'

sãc cs seguinr:es, prevísi:os na i-'rPranreDClonacl'r

i.l . InsLruirLdo o

cr:us igrtada a do Ldçã o

aIucl-ldo Processo adlinistrativo
orçérmentária para a cont rat'lÇ4ic '

coD.'i [., ]

L4 , Por sua ves, verif ica- se que o orÇamellt'Lr ' r-rriunio cli

KLISSIA DA s IL,VÀ rRII{DADE aJ.CançOU O vaLor no lmp.rr:te de F'$

l?.5OO, 00 (r-rlntâ e sêEe mil e quinhêntos reâi s) '

correspondêntê a aquisição do serviÇo, sendo qrlê a'I!'$RÃE S

CONSULTORIA E GES1ÃO EM SàÚDE EIRELI , oferer.:cil prríJposta r''

valor de R$ 40. 00C, 0O (quurenta rnil reais) Ê ' f im'

emprESA PRIME CONST'LÍORTÀ E SOLUÇóE§ EM GESTAO DE SÀT'DE

Joaquim Machado, Í 70 - Centro - Fone/fax: (*'75)36s0-2222t2221 - CEP 4464$qp',

Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ í3.897.í ííPraça

pÍ€blturadeca pelá@yahoo'com
/0001-94
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

consta o valor de R$ 36'OO0,OO (trintâ e seis mi]

para a aquisiçâo dos mesmo§ serviÇos' etric{enciando-se'

a economicidade da cont râ L aÇão '

EIREI,I,

rcai s )

assim,

16. Junto ao orÇamento, tanbém con§ta c()nlProvaÇão da uEividade

rra descriÇão cle oiljeto c, no que tangê a rêg'ular id'1(lt: Í ilcul'

11àplov.ir'crqrr'lar'iclaclepâfácÔiná..É.ázen.laEet.atlt:111,1.1]-rnicipal;
Fêclêfal-. Ai rrrJa, uorlstã,' Ceitidôês que 'lclri)nst ]'ill.

rcgular j-,Cade reLativa a ir'existêrrci'r tlc déhi to'r i niiclimpl i rlr' ''

peranl.e á Just.1Ça do Traba I ho '

I7 . (-) p!eço encont'ra-se jtrstificado <liallte dos rJr'rr- lutrc'rif ri:-

juntados gue comprovam 'i ec:rl rrí-utricidade clá con"íaLa(''àÔ ê' l-)(') |

outro 1ado, (J :-jrltLlr cie Co:ltab'i 1jdade inforrna J L'lli jl én(:ie ü'

rec:ur's():-i r.r r r,:runerttários Pãra assêgurar o pagàrtclrto rJos bgns a

\É r r"m cl(-l(.lLtir j'dos -

15, Entret-anto, recomencla gue a

verifique ge og serviÇos cr>nti dÔs nàs

()s mesrníls, para d corrtposiçâo de val«rr

lB, OLllro§Íiim, há a cxf gencla

apresentaclos Pdra a reali zação

conforme clet-ermina o art -12 da

velamos:

Comíssão di: Li ei taÇâc'

p!c)postâ s tô rr+c i Jas' ..ri

em i gr-ra ldar-lt ,:ondiÇÕes .

de doc: umen I..Jsj ai serer

de contrataÇoe; clrrCr--ár",

lel n". 14.11-a/;..t)',). I. AssinL

Art. 72. O processo de contrataÇão Cireta' quc

conpreende os casos de inexi''3 i'"'-i- L r rJ'i''le e '''
dispensa de Iicit-aÇão, deverá sÊr instrllic''

com os seguintes documentos:

T - documenl-o de formalização de demanda e' ee

for o caso, estudo tócnico preliminar'' anáIis;

uim Machado, 170 - C€ntfil - Fonefiax: ("761389Ú222212221 - cÉP 4461ffi0
do Alto Alêgre - Behia - CNPJ Í3.897..l 1 í/0001-9rlPraça Joaq

Capela
pÍeÉlúradecapohge hoo.com
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PREFEITURA ]úU NICIPAL DE

cÀÉeu Do ALTo ALEcRE'BAHIA

de riscos, termo cie referêrrcia' pr:o jeLo básicc'

ou projeto executivo;

II - esti.mativa de despesa' cIle deverá ser

calçulada na forfla estabelecl(i3 r)o art' 23

destà l,êi,'

TTT - parecer iurÍdico e pá r'e( Ê r er] Lé'-'rtic:os '

se for o cirso, quâ demonstrem o 't Lcrrdirtte rtt.tr

dos reguisitos exigÍdos;

rv - dclmons L r4ção da coÍopatih'i I i rjaclc cfa

previsâo de -rccursog r'r'q:dtttcI]Lái i is 
':Ôl'rr 

:'

compromi a.ir:) a ser assumírlo;

v - comprovaç:ão cle gtle o eontllLâciL- precnch'

os requisiLos dà habi 1ltaÇão e clr'1'l 1f ir-:..1çác

minima neceseà r là,

VI - rar':,lr; ria r-'scolha dÔ cÔni'r 'r I ;"-ií');

Vl-1 - jlrst.it ir:;rt jva de Preço;

I/III - eutorização da êutoridadc comFrêtÉrlLe '

i-9, Vê-se, âssin, (lrrL' íJ ML1nicÍPio nã() realízotr cr'1 'rr'rircr

Êre(,:os. rles r-'ons i'leranrlo o!; Pr:eÇog eongtanL'cÍ' cir: l:anctta

ciaclos ptrbl iuos e as cJrlant'i riades a Sereln cclitr'l !-ed"rFr

e-:onsonáncia com o Art ' 23 da Lei no ' L4 '7j3/?'1' o qlte deve

iine<ii a t-amen t-e p t ov iclenciacltr a juntada '

20. I)e[únstrou, t EÚn-bóm, quê a emPresa coÍltratoda 1'rreerrc]re

requisitos de habilataÇão, restando ' todavia ' a autorizaçào

autoridade coElr€tÊnuê, que deve ser iuntado'

oÉ

da

r,ie

arl 'l

elri

tier

2L. AIém. disso, vislumbra-se do restante da cot;umentaçái

colacíonada, 9ue foram apresentados os dema is doclmenL(':;

neceSsâIios. RêepeiLart<it-.:-se, assim, o que a ],-'i cStêbêle(.:

para a legalidade das contI'ataÇ ôes diretas, recomendando o

Joaquim Machado, 170 - C€ntro - Fone/íax: (*75) 369G 222212221 - CEP 44.64S000

do Alto Alegre - Bahia - CNPJ í3.897'1 1
Praç

Capela
preÍeú radecapeh gyehoo.com
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PREFEITURA MUNEIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

apêlfêiçoaEento dâ Íàzáo dâ

juatifícatiwa dê Ptêço '

ôEcofha do contratadÔ e da

2?. ,Janbôm não .lete.]1:âfto:.1 o ilto de deSignàçàc dC) ã9.:l1I'(-.

rlorrLratíiÇào, o quê recomenda a 31'l't inlerlidLLt jurlLãÍiã '

d(,

! 3 . I{o que tallgê à minuta do corrtr+lo ê gua coÍrcorclárrcía com

as ímPos.i.ÇÔÉ.5 do art. 92 da r'ei 14 'J-33l2AZI' olrse''va-se '--,

obriqaLr-rricdade da aborCêgem rlas segrintes cIâuBuf a6:

Art. 92. São nccessárias em rr'rdc contr'áL(-'

eI áu sr r'l as í+rê estâbeleÇam:

1 - o obieto ê 'seus el.emcntos citracteristiÊos;

IL - ,r vj-trculaçâo ao editâl de I i' I i ''rr'''ir-t '-

propogf.à rlcr licitatrte ven(:êdr-) il iJL! ;-i() aIc) 
'Í1r'

tiver autorizado a colrt'r'ataÇão clirel'" e ii

resPectiva proposta.;

III - .l 1er;isIação ap l icáve} à elt:i'tir':itt tt'\

corrt- rato, írrçIus ive

aludn [-o aos casos omissos;

Iv - o regime de exeeuÇào oii a formd r-lc

forneclmento i

V - o PreÇo e as condições de pag:rrnento' otl

t--r'i t erios, a data-

base ê a periodicidade do rea i irr l 'rntettto clÉ.

preÇo3 e os critéri65 c-ie atualitiái;ã() ;ttorletári'L

entrê a data do adimplemento das ci)r i gações e

a do efetivo Pagarnento i

V} - os criterios e a pei:rod tr:'i ctade cl"

mediÇão, quandc.r for o casor B o prazo pâr't

Iiquidação e Para Pagamento i

Joaquim Mactlado, 170 - Centro - Fone/tax: ("75) 369G222 2t2221 - CEP 44645-000

do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1PraÇa
Capela

pí€fu ttu redêcap3la@Yahoo'com
1 1/0001 -94
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PREFEITURA }IUNICIPÂL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

vII - os prazos de inicio das etapas de

execuÇão, conclusão, êntregâ' cbservação ':

recebimento definitivo, guândo íor c ':aso;
vIfÍ - o crédito PêIo gual corr:erá â despcsà'

com a inclicaÇão da classifi.cacão Ir-tlcional

procjramática ê da categoria ecotrijrnÍca;

IX - a matriT cle risco. quando for o casÔ;

X - o prazo para respostá i(r t''qt{i'lÔ 
'r:

repacluaÇao de preços, qr.lando f r:)r o iraso"

xI - o prazo Para resposta ao pedido dÊ

res tabelec Ímênto -- do eQuílibrlo êcon(imico-

financcirô, qrlácdo' ior o caso;

xTT - as gaxant-i.a$ ofcrc:rlidsts lla!.. l 'l:';:ie(jilr'''r

sua pf ella ÊixecuÇào, quárldo exigid'te' irrclueív"

as gue forem oferecidas pel'o conF-ratado nc)

caso dc antecipaçeo de val'oree a tlt-trio de

pírg0mento;

x'l rr - o Pr'dzc) de garanti'a mininr cic obietc '
cri-rservad.os c.i prazos mlnimos c:j l, "riielecicic:

nesta L,ei e nae nofftull; técn i cas àPlicáveis ' 'l

d s conciiÇÔes dê manutenÇáo e 'rr'i 
:-i i stênci a

técnica, qualdo for o caso;

i/,IV - os dÍreitos e es regpollsalt i I - ri'r:[es d.-:

partês, ae penalidades cablveir:j il ':rs valol'e:-

das muLLas e suas bases de cáIculo;

XV - as condíÇões de importação e a data e a

taxa de câÍbio para convérsãÔ, quattdo for r'

CASO;

xvI - a obrigaçáo do contratãdo Gê mantcL'

durante toda a exêcuÇão do contÍàt-Ô' err

compatibilidade com as obrigaÇõcs por eii

assumidas, todas as côndiçôes c:iigittaD Pará I )
PÍaçâ Joaquim Mecfiado, 170 - CentÍo - Fone/Íex: ('?5) 36eü2222t 2221 - C E P 44MS000

la do Alto Alogre - Bahia - CNP J 13.897.11í/0001-94 c
Cape

prohitu radecs Pêla@Ya hoo.com
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PREFEITURA TIUNEIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

habilitàÇão na .l-icitação, (ru Irarâ ir

qualificaÇão, na contrataÇáo direta 
'

XVII - a obrigaÇão cle o eont'r'âlâ(lí) clunFrir âs

exigênciae cle reservâ rie cargos previgta cm

Iei, bem como em ouLras norma' eilneci-f icas'

para pessoa com def icíência, parà ' r:a)'r r I itaci:'

da Previdência Sor:ial e parâ aprcndi-z;

XVIII '- o modê].Ô dê gestàÕ rJo Çolttrato'

observadoe os rêquie.j tos cief tnidos ern

requlamento i

XIX - os casos de extinÇão'

24. Par fim, da análise da minuta do contrato vinculado a''

inst.rumento convocatÓrio ent€nde-sê que os reguj sitos rnínimos

do art. gZ da Lei licitações foram atendiclos' havendÔ

.ri.r:rrtli III(illt (-ll aoB preceitos legais' bem cunto d \ rrr-ii.r I I'i-i':ia li''

lrinúc-Las llecessfrras a adequada pre§tação cto $erviÇc'' confol:n';'

demanda da acüninístração pública, dentro dac especif icar;eres

cônticlas no edital '

,']5, FerLas estas premlssag, intere-se que o prcrc'Jinierlto par.'

reaflzaÇâo da licitaÇão, até o presente momelll'(r' I rI)'ontra-st

em coriformídade com os par'âmetros Iegais, nài: havencl'-

c.rbsLácu1os itlrldicos à suil abêrrurâ '

7.6. Desta .teiLa, entendemos que

parcialmente as ex i qêrrcias previstês

IV- CONELUSÃO

,]?. ANTE O EXPOSTO,

procechr',entlo atendri

IegisláÇáo r t Íncnte .

PreSenter:
I (:ri5A LvAi:it,'

t,ócllico-',

côncful-se, salvo melhor )tLzo,

rcqul.rrl.rla<ie jurldica doe atlt ''/:j l

da Adrr'in j. s t ração c os asPec1:os

o

na

os p.rêssup(]stoB de

o juizo dc mérito
Joaquim Machado, í70 - Cantro - Fone/fax: (*75\38fi-222?2221 - CEP 4464$000

Capela do Alto AlêgÍe - Bahh - CNPJ 13.897.í1110001.94 ,{' .
Praça

plehituÍ.drcr ptheyahoo.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

cÁÉeue Do ALTo ALEGRE'BAHIA

econômicosefj-nanceiros,guees(:apamàanálisedessa
Procuradolia JurídÍca, diante da documentaÇãÔ acÔsta'-Ia eo:i

autos, esta Assessoria Juridicâ ênt-êncle pela pc-"sibilidadc ci-

drspensa de lici taÇão ê âprovaÇão da minuta do ;:rtlt- r'i Lu' der;CÊ

queatelrdida:ji.iÍ5reeomenclaÇões,peloquereconcluieseoPina
pela aprovação e regularidndc do Proôêêao adotado ató o

preaente moúento.

. cr.

í_JUe s e

Ú o parecer ao ProcessÔ Admi'ni strativÔ ll" ' l'ji')/i0?S'

submel.e á considcraçâo suPerior '

(:apela ilo All-o Alegre, Bahiá' q2 de.ma rÇ ?t,C-r-r i
| ,.t

de -\i-.{
l,^ -t

ã nrcenno cerrâ!üo SIÚVÂ

Procurqd9riâ. uuâiciPal
orB/aA Ne."29.2?4

uim Machado, 170 - Cantro -
Capela do Alto Aleg re - Bahia - CNPJ

Fone/fax: (-75) áosçzzzztzzzt - cEP 44845-ooo

13.897.111/0001-94PrâÇâ Joaq

pr€frthtradecapêhgyahoo'com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídic4 as quais concluem pela plena

viabilidadé da contratação destacada, submeta-se à apreciagão do Chefe do Executivo, nos

DESPACHO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' OI9I2O24

termos da legislação pertinente, qual seja a lei n" 14-13312021, para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa de Licitação, autuada

empresa PRIME CONSULTOBIA
inscrito no CNPJ sob o n" 4l11

ESPECIALIZADO JUNTO AOS
MUMCIPAL DE SAÚDE - SMS DEl
por aporo na ELABORAÇÃO de
ACOMPANHAMENTO E INSERçAO D
sistema DIGISUS em atençfio a PORTARIÀ§e-75q'D&29IE.ÂBRIL DE 2019 que altera

a PoÉaria de Consolidação n" I/GM/MS, de,2E. dg;.e-19-mbro de20l7, para instituir o

sistema Digisus Gestor/lvÍódulo ue Plang[q46toj +DGII{P' noámbito do sistema unico

de Saúde - §US, cujo valor é de n$ r6p00ifti6B,f,tÀ e seis mil rpáis).

i,j

Çapela do ,$,lto Alegre- BA, l3 de Março de 2024

REILA dO Af,Winn
Agcntô.dê, Gonüataf ão'



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitaçío n' 01912024

Considerando o teor do parecer da Assessoria Juídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação da empresa PRIME

CONSULTORIA E SOLUÇÔES EM GESTÃO DE SAÚDE EIRELI, iNSCTitO NO CNPJ

sob o n" 33.741,145/0001-00.

Considerando a estimativa de despesa,cujo valorestimado da contratação é compatível

com os valoÍes praticados no mercado, colfo..qne dg$rimeiitos apresentados, de modo que, em

que pese ainda não tenha sido constituSo,Ot+rcoaf-apáC*núbfruos para analise comparativa

de preços e quantitativos, foi dev(anionteiõõ'J,êfü&4 {-p-onti9--}t oconomia de escala e as

peculiaridades do local de.execuçao do objeiól lrogpl à:e.tnposiÉo dé cu§Íos unitários, com os

parâmetros utilizados para obtehção (ss p-tç.çe§.&.pa$ pp. 
'e§pecÍvos cálculos, foi realizada

através de pesquisa direta com mínimo (3) trê§'fot&q§d0.fes, 'mediante solicitação formal de

cotação, sendo apresentada justifi cativa da essolhalit€diés fomecedgrts.

Considerando a demonstmçãd dá cõúpatibilidadg' da Bnevisão de recursos

orçamentiários cem o compromisso a serassupidq'-'-'' ' .' :j
C onsiderando 4 configuração,.de ,§itiução previià no Art. 75. Inciso lI. da Lei

14.13312021 e a necessidade d a realiza#ada côntratafo em questão;

Considerando que o valor da. cootrataçãB'f cpntlizente com o preço praticado no

mercado, bem como a escolha do cont{atado gá ju§rff-r(itiva dô prego âtravés da escolha da

proposta mais vantajosa para Administraçao;,' | :i",
Decido Ratiltcar a piesente Olsppií.a ae 

-l-&iüçàô ""* 
l'ià* à contratação direta da

empresa PRrME ioNsur,ronr.l r. §oluçors-rÁl'GESTÃo DE saÚDE EIRELI,
através de Dispensa de Licitação, autuáila sg§lo- 1",01{!--0J4, paia a SUPORTE TÉCNICO E

EspECrALtzADo JrJNro Aos ut§,IfrlJfitilNrQ§L.pr ç[srÃo da SECRETARTA

MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS Dp.ÇAB.XI,iâQ0"4[TO AI,EGRE - BA compreendido
por apoio na ELABQRAÇÃO - .gfu,cttlE{Ifos (sMs,- PAS E RAG'S),
ÀcouplmrnuENTo E INsERçÃo"D-I p-ÁDõs P[{s'+Às E RAG's) iunto ao

sistema DIGISU§ em atenÉo n'PORÍIÁ8IÀNI?50,'I,E29 DB]{BRIL DE 2019 que altera

a Portaria de Consolidação tr" Ucl[I/lVl§r-demo{etétnbtió dé 2017, para instituir o

Sistema DigiSUS GestorMódulo de Planejamento - DGMP, no âmbito do Sistema Unico

de Saúde - SUS.

Cumpra-se.

ERIVAN
Sec. M

Capela do Alto Alegre- BA, 13 de Março de 2024.

O§ §ILVA
de Saúde



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO NO OI9DO24

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CAPELA DO ALTO ALEGRE dO EStAdO dA BAhiA,

no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no AÍ. 75 lnoiso ll da Lei no

no diploma iegal, da empresa PRIME CONSULTORJÂ E §OLUÇÕES EM GESTAO DE

SAúfiE Ep.ELI, insciito no CNPJ sob o no 33.741.145/0001-00, referente SUP_ORTE

iíóNrco E nóprcr.lllzloo JuNTo Aos INsrRuMENTos DE crsrÃo da

SECRf,TARIA MUNICIPAL DE SÁÚDE qBcnPELAP.9 ALTO ALEGRE - BA

compreendido por apqio nâ EI..ABP uüqgÍ§ (PMS, PAS E RAG'S),

ACOMPAIIHAMENTO E pE ;PAS E RAG'S) junto ao

sistema DIGISUS em atençío r PO DE 2019 que altera

a Portaria de Consolidaião n' I
IIS GêstorÀlÍóddlo

017, para instituir o

Sistema DigiS ametrto .D odoSistema Único

de Saúde - SUS, no valor global de.R$ 36.000p&0ninta'e seis"mil ieais), Cumpr indo assirr

com as disposições emendas pela legislagão aplie{.lftI à'çspecie e
' Ir. rr., '

pelo Egrégio Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado da Búia.

d do AÍto Alegre- B,{, 13 de Março de 2024

ERIVÀN VA .",'l
SÜc. Mún ipal

à ., !,-.é +.*.-,.

, ' - !;iia.-r r.:j

Certifico para os devidos fins que a

Dispensa de Licitação n' 01912024. Foi
publicada no Mural da Prefeitura desta

Cidade, nesta data.

Capela do Alto Alegre - BA, 1310312024.

Melka Mendes Dos Santos Bastos

Sec. de Gabinete

CERTIDAO

w



Êü" Diório)Oficjol dotê, nluNlclPlo
ANO2O2,|. BAHIA ' PODER EXECUTIVO

27 DE MARçO DE 2024'ANO XIV' N'03186

PREFEITURA iIUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

ExrRAToDEnlrrrrclçÃo 3
DTSPENSA DE LICITAçÃo N" ot9/2024

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com o disposto oo ar,. zs Inciso II da Lei n' 14.13312021, rartfica o procedimento de contlataÇão

direta por Dispensa de licitação, .Àiurudo no diploma legal, da empresa rniun-conSulToRJA E S.LUÇÕES

EM GESTÃO DE SAUDE E;RELI, inscrito no CNPJ sob à n" 33-74f J 45/0001-0ü rel'erente SUPORTE

TÉCNICO E ESPECIALTZAIó .T,UNTO AOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO dA SECRE'IÂRIA

,*l"Niàiioí »íiÃúiiílsus DE cAPELA Do ALro ALEGRE B-1-"1'-qi::ldid-o por apoio na

eL,cJõüCio de documentos 1Púí i,c's E RAG'5), A6gMPANIIÀMENr9 E rNSERÇÃo DE DADos

(pMS, pAS E RAG,S) junto 
"o 

.ià.u'»rctsUS em atónçío a PoRTÂRIA N" 750, DE 29 DE ABRIL DE 2019

lir"ã"i" ,irrr"ria âó consonúão n' l/GMiMS,.de 28 àe setembro de 2017, para instituir o Sistema DigiSUS

Gestor/Módulo de Planejamento - DGMP, no âmbito do Sistema Único de Saúrle - SUS, no valor global de R$

-16.000,00 (trinta e seis mit ,eaig, C,rmprináo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à especie e

;;i;;;ü;i;a*ut a. contu. áo.-úu,ii.ipios do Estado da Bairia. 
'Capela 

do Alto Alegre- BA, l3 de Março de 2024'

ERIVAI\ SANTOS SILVÂ
Sec. Municipal de Saúdc

pÍaça Joâqulm Mâchado, No 170, ,toAndaf- càrÍ,o, c€p:,146{s(I0o,'Itna,E : (75) 3Cgccu. E Ímil:pÍeÍêihrradecap€18@y8hoo'com

-=xuunP&l€ ddmânlo pod€ sor Énn6do no oÔdo@ço elêüôniÓ

sis]émg cêdt.di.p . atuatEsçào dia.a do srstêma - voÉão: 202{ , Tipo pro€.arur Gt-07 - câmpo d€ apli@ç!o: aD.lM

ó"Ain."ao O" n gl"no o" p,oglâmâs de Compoládor - P'o@sso n"' BR 51 2017 00051t{ _ lNPl
D@Ísrroâssrnü, : t':a' r Ir'rêMF1ô2. 1'I 
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